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Município de Capanema - PR

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro
Sr. (a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentiária para fazer frente a despesa
análise do cumprimento das regras da Lei de Reqponsabilldade Fiscal, para fins daea

co

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 dejuúo de2Q24.

Cheíe Departamento de C ontrataçõe s Públicas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ n" 7 5 .972.7 6010001 -60 -)l ry.U*!,a1l-iULclt-tlLJIL qq::.h Página: 4
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Município de Capanema - PR

PARECER CONTÁBIL

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações

Públicas acerca da existência de dotação(ões) orçamentária(s) paru a contratação do objeto
acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" 101/2000).

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para

asseguÍar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será

efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita(s):

Dotações

Exercíc
io da
lespesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte
Je

recurso

Natureza da
Íespesa

Grupo da fonte

)-024 570 t5.00 1 .04.122.0402.2023 l 1.3.90.39.00.00 Do Exerc c o

2024 s80 15. 00 1 .04.t22,0402,2023 510 1.3.90.39.00.00 Do Exerc c10

Por oportuno, ressaltaÍnos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no
momento da formalização do(s) contrato(s) - quando aplicável -, ou pela etapa de
empenho.

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orgamentrírios, a

análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigaçáo ftca
reservada às etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de

arcecadação capazde afetar a cobertura financeira destinada à quitação do contrato.
Por seu tuÍlo, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratagão quanto à

análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionfuia do Gestor
Municipal de cada pasta. Daí a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes,

a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício

corrente, sob pena de submeter o Fisco autr, Dé/icit Orçamentário e Financeiro.
Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigagões de mesma

natvreza veúa a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de

empeúo e movimentação financefuaparurcalizaçáo das despesas coÍrespondentes, por força
do § 3" do art. 9o da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF).

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados às informagões

apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por

alterações que eventualmente possam ocorer durante o trâmite do certame até a formalização

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75.972.76010001-60 -1v\!,l\,.caPilngr:u-.ptgçy,bl Página: 5



Município de Capanema - PR

da contratação, salvo se as alterações Íbrem formalmente encaminhadas a este Depaftamento

em tempo hábil para emissão de novo parecer.

Devolva-se os autos para diligências posteriores'

É o parecer,

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Parque caminho do colono, ao dia 01 de julho de2024.

ô
valrçlJa Trento

cRC PR 079s441O-4

vAr.lE§1ãtm
Conta<lona

CRC/PR 0TW44tOb4

v

ffiriuto pu.igot o. sor-, roa0 - centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNPJ n" 7 5 .97 2.7 60 I 000 I -60 -51yrr'' capa n c nt it' pt" !ior" br
Página: 6



Município de Capanema - PR

TERMO DE EMISSÃO »4. MINIJTA DO EDITAL E ANEXOS

ASSUNTO: Processo cle Contratação

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizadqs pela PGM.

Seguem as informações de preenchimento do edital:

1.r. óncÃo(s) TNTERESSADo(S):
1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital.

PROCESSADO PELO

1.3. VALOR MÁXIMO DSTIMADO: R$ 1,17.462,60 (Çento e Dezessete Mil,
Quatrocentos e Sessenta Dois Reais e Sessenta Centavos).

1.4. MODALIDADE: Pregão.

1.s. FORMA: Eletrônico.

1.6, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.

1.7. PROCEDTMENTQ(S) AUXTLTAR(ES) UTTLIZADO(S) NESTE
PROCESSO:

1.7,1, Processado pelo sistema de registro de preços.

1.8. PARTICIPAÇÃO:Amplaconcorrência.

Encaminho o presente processo de contratagão ao Secretário Municipal de

Logística e Contratações para análise e encamiúamentos cabíveis.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono,ao dia 01 de julho de2024.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ n" 75.972.76010001-60 -y$-w,q:u-rlllcJujujtqayJL' Piryina 7

,-2 G, o' X,rmhà*.,*Yfrg'^-
Cheí(o Departamento de Contratações Públicas
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Município de Capanema - PR

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: SERVIÇO DE SEGUF
SISTEMA DE

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de

algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar
Municipal no t4, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência
Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão.

No mais, o procedimento até o momento está regular, cem a existência dos

documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão.
Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o

planejamento estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das

diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema".
Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação.
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s)

Fiscal(is) da Contratação.
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 09 de julho de2024.

F E Lt p E cA RVALH d. fi ililiXii,l"J,l8 ià,,Hif '
ROMERO . ., . Da-d91uo:l.oz,os rs'zs,r:

tr;

Felipe Carvalho Romero
Secretário Municipal de Logística e Contratações

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75,9721600001-60 -lyry:1çapa-uout*p-lgç-çb, Página: I
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

1.1.
1.1.1.

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA"
Lei Complementar Municipal n'1412022 (LCM 14122)

)RGÃO(S) PUBLTCO(S) TNTERESSADO(S)
Orgão gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD

1.2 RESPONSÁVEI,1UIS) PELO TERMO DE RET,ERÊNCIA E ANEXOS
1.2.1. Gilmarcôb'rifo. "'t "'' | '

1.2.2. Felipe Carvalho Romero.
1.2;3: Gabriel. Julio, Alexandre Schuingel.
1.2,4. Raquel Albano.

2.1.1. Indica-se o Pregão.

2.2. DA FORMA DA LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.2.1, lndica-se a forma Eletrônica.

3.1. SERVIÇOS DE SEGURANÇA DE§ARMADA, COM ADOÇ
DE REGI§TRO DE PX.EÇOS.

3.2.JU§TItr'ICATTVA§ DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO E DA
PARTICIPAÇÃO
3.2.1. A divisão por lote possibilita uma logística mais efetiva, o que impede que os

serviços sejam realizados separadamente (por fornecedores variados) e em
momentss.distinto§,.o que haria prejuízo à Secretaria demandante, uma vez que
o agnrpamento facilita a organização, controle de esçalas e gestão contrafual.
Assim sendo, o parcelamento não seria a melhor solução, pois não haveria
sentido em contratar mais de uma prestadora de serviço para abtw no mesmo
ambiente e com a mesma flrnalidade.

3.2.2. Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos itens em um único lote por
existir compatibilidade entre si e serem de naturezas semelhantes, observando-
sê, inclusive, as regras de mercado paÍa a prestação dos serviços, de modo a
manter a competitividade necessária à disputa, ampliando-se a participação e a
competitividade no curso do certame, que é estimulada pela legislação de
regência (ârtigos 4d, LCM no l4l2\22 e 5o da Lei Federal n 14.133/21).

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080, centro, cEp: 85760-000
Fone: (046) 3552-1321

O DO SISTEMA

DA MODA,LIEADE.DA. IIICTTAÇÃOICONTRATA
. Indica-se o Pregão.

CNP J n.' 7 5 .97 2.7 60 1 00 0 1 - 6 0 - e-mail : ir-dgur;)çar:,arcrrm "pl. *uri, hr.

Página: I
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Do(s) INTERESSADO(S) E



Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

3.2.3. Desse modo, percebe-se que a contrataçáo com inúmeros fomecedores, com

maior probabilidade da ocorência de transtornos em nada contribuem pata o

alcance do interesse público, Ademais, os serviços de segurança desarmada,

num total de 4 (quatro), estão distribuídos em 1 (um) lote, o que garantirátma

gestão de contrato mais racional no emprego dos recursos humanos envolvidos

na frscalização de contratos,

3.3.S. Na hipótese cle uma licitação por itens, correríamos o risco de obter 4 (quatro)

contratos, ao invés dos I (um) proposto, o que demandaria uma quantidade

substancialmente maior de fiscais, uma maior quantidade de contratos a serem

fiscalizados, bem como podendo ocorrer uma não sincronização dos serviços e

uma diflcultada gestão.

3.3.6. Validando este argumento, segue abaixo jurisprudência do TCU acerca da

problemática:

,,É legítimu n acloção tlu licitação por lotes forntudos com elementos de mesms

característicu, quando restur evidenciatlo que u licitação por itens isolados

exigirú elevado número de processos licitaÍórios, onerando o trsbullto da

administração pítblica, sob o ponto de vista do emprego de recutsos humanos e

cta diJiculdade de controle, colocantlo em risco a economia de escala e a

celeridade processual e compron etendo a seleção du proposttr muis vantaiosa

Para a administração."
Acórclão 53Oll2O13 (Segunda Câmara, TC 009.96512013-0, Relator Ministro-

Substituto André Luís de Carvalho, 3.9,2013,

3.3.7. Apesar cla clivisibilidade do objeto, não será ef'etuada reserva de cota exclusiva

para ME/EPP sediadas no Município de Capanema/PR. Também não será

reservada cota cle 25oÁ (vinÍe e cinco por cento) para ME/EPP sediadas no

Município de Capanema/PR ou fora dele, conÍbrme preconizam os arts' 12,

incisos I e III e 15 c1a LCM nn 14122,ul11a vez clue pode acarcetar prejuízo para o

conjunto ou o complexo do objeto, já que os serviços descritos nos itens

deverão ser presterclos em conjunto pela empresa vencedora, não sendo possível

a divisão dos itens em 2 ou tnais lotes,

3.3.8. Assim, ao que tudo indica, se mostra temerária a tomada de decisão em favor da

exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso concecla a

exclusividade (territorial ou não), a Administração poderá conduzir uma

licitação que culminarâ ntma contratação arriscada caso as empresas não

compareçam em sessão pública, circunstância esta capaz de comprometer a

escorreita entrega de objeto tão necessário ao alcance das atividades precípuas

da Secretaria demandante.

3.3.9. Como é sabido, a cliscriminaçáo da cota supracitada tern como propósito

fomentar o desenvolvimento dos pequeuos e rnédios empreendedores locais,

critério que já será atenclido com a aplicação da LCM f 14122, que viabiliza, de

forma positivada, a competição corn condições favoráveis e privilegiadas na

ampla concorrência, bem como cabe frisar que tal clecisão preserva a

competitividade, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais

vantajosa para o Município de Capanerna/Pl{'

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000

Fone: (046) 3552-1321

CNP J n.' 7 5 .9 7 2.7 60 I 000 1 -6 0 - e-mail : ;ldmíççiu:ü:en:*lxds*-hr
Página:2
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

4, IDENTIFICAÇÃO DOS
OBJETO DA CONTRAT

ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VÀLORES DO,
ÃA ]N IRA'IACAO**--;_:::lY

ttem Código
do

Serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máxirno
unitário

rRs)

Preço
máximo total

(R$)

1
68960

SERVIÇO DE SEGURANÇA
INTERNA DESARMADA, DEVENDC
ATUAR DAS O8H ÀS TOTT.

100 UN 318,00 31.800,00

2
6896 I

SERVIÇO DE §EGURANÇA
INTERNA DESARMADA, DEVENDO
ATUAR DAS OOH ÀS OgH,

120 UN 334,67 40.160,40

J
68962

SERVIÇO DE SEGURANÇA
INTERNA DESARMADA, DEVENDO
ATUAR DAS 16H ÀS OOU.

120 UN 318,00 38.160,00

4
68963 §ERVrÇO EXCLUSTVAMBNTE DE

BRIGADISTA, DEVENDO ATUAR
DAS 10H ÀS Zilr.

20 UN 367,11 7.342,20

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 117.462,60

4,I. ESPECIF'ICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. Descrição geral: A empresa e os profissionais de seguraúça deverão estar

devidamente credenciados, identiÍicados e legalizados, A empresa deverá

disponibilizar homens/mulheres devidamente uniformizados e instruídos paf,a os

cuidados de relacionamento com o público, uma motocicleta para deslocamento
rápido, bem como suporte de apoio tático de emergência para revistas e

segurança preventiva dentro dos locais, em eventos realizados durante a

semana, fins de semana ou feriados com agendamento prévio mediante
solicitação da secretaria demandante.

4.1.2. Considerando as ahibuições exigidas pelo Contratante, o Contratado deverá
oferecer o serviço conforme o respectivo Código Brasileiro de Ocupação -
CBO de n.o 5173- 30 - Vigilante.

4.1.3. DA QUALIFICAÇÃo DOS PROFISSJONAIS DE SEGURANÇA: Ter
idade mínima de 2l (vinte e um) anos; ter condicionamento fisico compatível
com o exercíoio das atividades; ter sido aprovado em exames de saúde e de

aptidão psicológica; capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e
cordialidade; ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por
empresa de formação devidamente autorizada pelo órgão competente, ter
idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais,

, sem registios de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado

criminalmente ou ter sido oondenado em processo criminal.
4,1,4. pAS ATRTBUTÇÕES pO CONIRATApO:

a) Deverá observar e assegurar, com discrição, a movimentagão de pessoas,

usuários, empregados e outros, onde estiverem prestando serviço, podendo,

quando necessário, oriontar e encaminhar o público às repartições

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
Fone: (046) 3552-1321

CNPJ n. " 7 5.97 2.7 60 I 000 l -60 - e-mail : admíd.$êppneruâ,.,pr. gov,br

Página: 3



Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipat de Administração - SECAD

adequaclas, obseruando-se cluanto ao não cotnprometimento das suas

atribuições funcionais,

b) Executar a(s) ronda(s) internas e externas dos edificios durante o dia e a

noite, conforÍne a orientação recebida do Contratante verificando as

dependências das instalações, adotando os

necessários para o perfeito desempenho das

tranquilidade.

c) Garantir a segurança das pessoas duratlte o

serviços.

cuidados e providências

funções e manutenção da

horário de prestação dos

d) Possibilitar o máximo de segurança possível contra roubo/fuito e

sabotagens em materiais, equipamentos e outros.

e) Manter constante veriflcação de entrada e saída de público e usuários nos

cliversos setores destes edifícios durante o período de prestação dos

serviços.

Í) Controlar entrada e saída de pessoas nos ediffcios fora do horário normal

de expedielte, conferindo em listagern fornecida pelo Contratante quanto

aos firncionários que possuem auto.izaçáo para acesso, observando-se aos

níveis de permissão para transitar nas repartições das Unidades, quando

cabível,

g) Controlar a abertura e fechamento das portas e/ou porlões nos horários

estabelecidos Pelo Contratante.

h) Controlar a circulação de pessoas alheias ao serviço em ediÍicios cuja

circulação é restrita a colaboradoÍes ou usuários específicos (ex. Alunos).

i) Permitir o ingresso nas dependências internas somente de pessoas

previamente identificadas e autorizadas.

j) permitir que portaclores de necessidades especiais tenham preferência de

trânsito, procurando ajudá-los, quando for o caso.

k) Auxiliar no controle do sistema de alarme dos edificios'

l) Controlar a retira<la e/ou transporte de qualquer material (objetos diversos,

embrulhos, volurnes, pacotes, equipamentos, notebooks e outros), bens de

Çorlsumo e/otr vinçulados ao patrirnônio do Contratante para fora das suas

dependências, somente mediante a apresentação de documento de

Autorização cle Saída de Bens Patrimoniais e Materiais de Consumo,

devidarnente preenchida e assinada pela autoridade competente, vinculada

à respectiva Unidade do Contratante. Nos casos em clue o portador oferecer

resistência em discriminar ou exibir o conteúdo dos mesmos, levar

imediatamelte a ocorrência ao conhecimento do responsável pela unidade

localdo Contratante.

m)Fiscalizar a entracla e saída de veículos nas instalações, identiÍicaudo o

motorista e nnotanclo a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a

estacionar seus carros particulares na arca interna cla instalação conforme

or.ietrtação do Contratante, mantendo sempre os portões fechados, quando

cabíve1.
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n) Comunicar imediatamente ao setor competente do Contratante, bem como
ao responsável pela unidade, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, paru que sejam adotadas as providências de

regularizaçáo necessária, rcalizando também o registro em caderno/bloco
de registro diário de atividades/ocorrências.

o) Comunicar ao responsável da unidade todo acontecimento entendido como
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio ou que atente
contra a segurança do Contratante.

p) Manter seus equipamentos de trabalho e arnamento (não letal) em
perfeitas condições de uso.

q) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações dos
postos de vigilância, adotando as medidas de segurança para evitar
qualquer eventualidade anormal,

r) Não permitir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às

instalações, bem como qualquer atividade comercial não autorizada.
s) Recolher qualquer objeto estranho encontrado nas dependências dos

edificios do Contratante e entregá-lo ao setor competente.
t) Realizar vistoria, nos prédios/instalações, verificando se portas e janelas

estão devidamente fechadas.

u) Seguir os horários Íixados na escala de trabalho pelo setor competente do
Contratante, baseada nos postos de vigilância estabelecidos.

v) Colaborar com as polícias civil e militar nas ocorrências de ordem policial
dentro das instalações do contratante, facilitando, da melhor maneira
possível, a atuaçáo destes, inclusive na indicação de testemuúas
presenciais de eventual acontecimento,

w) Assumir diariamente o posto de trabalho, devidamente uniformizado,
barbeado, cabelos amrmados e adequados, devidamente higienizados.

x) Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto de trabalho,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como
eventual anomalia observada nas instalagões e suas imediações.

y) o vigilante deverá manter-se no posto e não se afastar de seus afazeres,
ausentando-se somente sob a autorizaçáo do gestor do contrato e/ou seu
preposto.

z) A programação dos serviços será feita periodicamente pelo Contratante e
deverão ser cumpridos, pela Contatada, com atendimento sempre cortês e

de forma a garuntk as condições de segurànça das instalações, dos
colaboradores e das pessoas em geral.

aa) Não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras irregularidades em
sua área de atuação.

bb) Atender prontamente as ordens emitidas pelo supervisor/fiscal, no tocante
aos procedimentos de vigilância.

cc) Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese.
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Aplicar em suas atividades profissionais, o princípio da urbanidade,

rlemonstrando perÍil da cordialidade e bom atendintento, orientando e

prestando informações com eficiência, quando solicitado'

Adotar postura adequada às funções de vigilante, evitando conversas

paralelas, distrações diversas, inclusive causadas por conversas em

telefones fixos e celulares'

IJtilizar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando se fizer

necessário.

Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas'

Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas

sob seus cuidaclos pelo Contratante, promovendo a verificação do

fechamento das dependências das unidades ao final do expediente, ben't

como a eveutual abertura dessas salas, quando requisitado e autorizado

oo\bb,
hh)

Serão estabelecidos pela Secretaria demandante.

pA FORMA E, DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO

v

Pela Contratante.

4.1.5. DA DÉ,MANDA ESTIMADA T, DA CARGA HORÁRIA'

4.1.6.

Serão estabelecidos pela Secretaria demandante'

4.1.7. pA RBMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS:

O Contratado deverá rertunerar os profissionais em conformidade aos Acordos

e Convenção Coletiva de Trabalho vigentes, apresentanclo os colxpÍovantes à

Administração, se exigidos forem.

4.1.8. DOS UNIFORMES E COMPLEMENTOS:
a) Fomecer todo material necessário e compatível à mão de obra envolvida, de

acorclo colIl o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio

coletivo de Trabalho vigente, não podendo repassar o custo de qualquer um

desses itens de unifbrme, materiais, equipamentos e demais complementos a

seus colaboradores.

b) Fornecer aos vigilantes, no início do contrato e após, a cacla 01 (um) ano

contados da daÍa de admissão do empregado, uniformes e seus

complernentos à rnão-de-obra envolvida, de acordo com o clima da região e

com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de

Trabalho.

c) substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes,

independente do prazo mínimo estabelecido, setn qualquer custo adicional

para o Contratante ou para os empregados'

tl) O Contratado deverá fornecer e fiscalizar a ulilizaçáo de EPI's, calçados e

uniformes adequados à função de seus proÍissionais, os quais deverão

utilizá-los sempre limpos e em boas condições de integridade em todas as

deper,dências onde prestarem seus serviços, conforme a Convenção Coletiva

de Trabalho que rege os seruiços de segurança privada'

4.1.9.

a) o contratado deverá, na fonna cla Portaria n'.3.23312012 - DG/DPF de 10

de dezembr o de 2012, do Departamento de Polícia Federat, enquanto viger o
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Contrato, realizar exames de saúde Íisica e mental dos Vigilantes que forem

destacados paraa execução do objeto contratado.

b) Os exaÍnes de saúde fisica e mental e de aptidão psicológica serão renovados

por ocasião da reciclagem do vigilante, às expensas do Contratado.

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados
na hora, data e local defrnidos após o recebimento de requerimento formal do

Fisoal da Contratação ou do Secretário da pasta.

5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática
mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido
ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que

se refere o subitem seguinte.
5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido,

preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;

c) Local onde serão enhegues os objetos ouprestados os serviços;
d) Prazo paru entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;

e) Quantidade, medidas, especificações, maÍca etc. dos objetos ou dos serviços,
quando for o caso;

f) Justificativa da quantidade requisitada;

g) JustiÍicativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em
qual serviço I atividadellocal será utilizado/destinado o objeto;

h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretrário(a) da pasta.

5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao

Contratado posteriormente à emissão da requisição de empenho
e/ou da nota de empenho pelo setor competente, constituindo
responsabilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da
respectiva Secretaria contratante, a realização das diligências
necessárias.

5.1.3. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado por
e-mail ou por WhatsApp.

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas

no subitem 5.1.2.

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalizaçáo paru a empresa vencedora do certame.

5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

possibilita a responsabilizaçáo dos envolvidos.
5.1.6. O fornecimento/prestaç,ão do .produto/serviço pelo Conftatado sem o prévio

recebimento do requerimento indicado neste item,configura a concorrência da
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5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento

da Secretaria contratant e, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente

de forma digital.

5.1.8.

\,

v

dleverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos

fiscalização de órgãos internos e externos.

s.2. CoNDIÇÔES ESPECÍFIC.LS:
5.2.1. Não se aplica.

6.1. OBRTGAÇÕEs Gnlrls:
6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão

do contrato administrativo naquilo que ttão conflitarem com o descrito neste

Termo de ReÍ'erência'

6.2. OBRTGAÇOES nspncÍrrc,t's:
6.2.1, O contratado responsabiliza-se pelo(s) produto(s), serviço(s) que irát

fornecer, de acordo com as especificações constantes neste Tetmo, bem

como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do

Consumidor (Lei n'. 8.078, de 1990) e demais legislação pertinente ao objeto

deste Termo,

6,2.2, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo ou na minuta do

contrato.

6,2,3, Será de inteira responsabilidade do Contratado quaisquer danos que venham

a ocorrer à Secretaria demandante ou a terceiros, decorrentes da incometa

execução do(s) produto(s), serviço(s) contratado(s)'

6,2.4. Respeitar as norrtas, procedimentos de controle e acesso às dependências do

Contratante'

6,2,5, Cumprir toclas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

acordo, convenção, clissíclio coletivo de trabalho, inclusive no que se refere

às nonnas <1e segurança no trabalho, bent como as previstas na legislação

específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais

que inciclarri ou venham a incidir sobre o objeto deste Tenno, por mais

especiais que sejam e mestno que aqui não mencionadas'

6,2,6. Apresentar as Notas l-iscais preenchidas de forma correta e em valores

correspondentes aos anotados nas recluisições, etn tempo de serem
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processadas, bem como trocar a Nota Fiscal sempre que a Secretaria

demandante solicitar, em virtude de ter sido emitida com informações
incorretas,

6,2,7, Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es)
quanto aos prazos de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegação

de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte

do fornecedor.

6.2.8, Zelar pela fiel execução deste Termo, utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários.

6.2.9. O Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, tampouco açeitar ou se comprometer a aceítar de quem quer que

seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer
espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e

eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.
6.2,10. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa

comprometer a execução do serviço.
6,2.11. Facilitat e sujeitar-se a todas as atividades de fiscalização que serão

real,izadas pelos servidores designados do Contratante, fornecendo todas as

informações que forem necessárias.

6,2,12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

6,2.13. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em pafie, o

objeto deste Termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução.

6.2.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.

6,2,15, os serviços deverão ser realizados por meio de transporte do(s)
Contratado(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de

empresa contratada pelo(s) licitante(s) vencedor(es), ficando sob inteira
responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes
de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas.

6,2,16. Se sujeitar à fiscalizaçáo e controle de qualidade dos serviços fornecidos,
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por
meio da avaliaçáo de sua conformidade coln a especificação declarada, nos

tetmos do regulamento municipal que garunta a contraditório e a ampla
defesa.

6,2,17. Responder pelos danos causados diretamente à Administt'ação ou aos bens

do Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante a execução deste contrato,
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6.2,18, Responsabil izar-se por todos os encaÍgos fiscais e comerciais resultantes

desta contratação.

6.2.19. Entregar os serviços, de acordo com os prazos e especificações constantes

neste Termo.
providenciar, em pÍazo definido pela Administração, correção das

deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante'
6.2.20.

6.2.21. os serviços deverão ser realizados pelo contratado nos locais indicados no

Requerimento formal assinado pelo Fiscal da contratação ott pelo secretário

da pasta,

6,2.22. tJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seruiços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor,

6.2,23. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguÍança de pessoas ou bens de terceiros'

6.2,24. Promover a irganização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eftcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especiÍicaçõesqueintegramesteTermodeReferência,noprazo
determinado.

6.2,25. Conduzir os trabalhos com estrita obseryância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciPlina,

6.2,26, submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do

tnemorial descritivo,

6,2,27, Não permitir aúilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetonacondiçãodeaprendizpaÍaosmaioresdequatorzeanos;nem
permitir a utilização clo trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre'

6.2.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento clos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

deconentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso o

previsto iniciahnente em sua proposta tlão seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação'

6.2,29, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e

tecnologia adequaclas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação'

6.2.g0. Atender prontamente todas as demandas apresentadas pelo contratante,

confotme calendário e planejamento previamente estabelecidos entre as

partes,

6,2.31. A segurança deverá ser desarmacla, os colaborares trabalharem devidamente

uniformizados e instrumentados para os cuidados de relacionamento coln o
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público, bem como fomecer suporte de apoio tático de emergência para as

revistas caso necessário, e monitoramento total no perímetro interno e

externo da instituição.
6.2,32. O Contratado deverá fornecer antes da implantação dos agentes uma lista

com os nomes e os números de RG's de cada segurança que irá trabalhar no
evento.

6.2.33. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelo deparlamento será
conforme a necessidade de cada situação, a priori, no período necessário até

a total execução das obras de melhoramento da infraestruhrra de proteção.
6,2.34. O Contratado deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados,

por todas as despesas decorrentes da execução dos seruiços, tais como: a)

Salário; b) Encargos previdenciários; c) Seguros de acidente; d) Taxas,
impostos e contribuições; e) Indenizações; f) Transporte; g) Alimentação; h)
Lanches; g) outras que porventura sejam necessárias para a execução do
objeto da contratação.

6.2,35. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e

cursos, devidamente certificados e estar com as reciclagens em dia, bem
como experiência anterior para exercer a função.

6,2,36. Os seruiços deverão ser executados nas datas, horas e locais estabelecidos
pelo Contratante.

6,2,37. O Contratado deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a
equipe de segurança, quando em evento, durante todo o período de

realizaçào (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do início ao fim de
cada evento). Devendo ele porlar aparelho celular, estando com ele sempre
acessível, com a Íinalidade de atender as solicitações do Município de

Capanema.

6.2.38. caso os serviços não estejam sendo prestados de acordo corll as

especificações e qualidade exigida o Contratante poderá, a qualquer tempo,
solicitar a substituição de profissionais.

6,2,39. Todos os vigilantes conforme regem a lei da classe deverão ser registrados à

empresa, e protocoladosjunto a Polícia Federal, com seguro de vida e todos
os encargos pagos.

6,2,40. Todos os profissionais deverão apresentar-se com antecedência mínima de

acordo Çom a solicitação, podendo ser de no máximo 30 minutos,
unifonnizados e à postos já com as instruções repassadas pelo coordenador
local.

6.2,41, Os vigilantes deverão ter cursos preparatórios para arealização dos seruiços,

inclusive, todos os profissionais deverão ter a Carteira Nacional do Vigilante
(CNV), conforme previsto na Portaria N" 387/06 do Deparlamento de Polícia
Federal. Antes da assinafura do contrato ou a qualquer tempo, o Contratante
poderá solicitar a relação dos profissionais que irão realizar a prestação dos
seriços, bem como, cópia autenticada do Curso de Formação de cada um
(a), conforme disposto na legislação disciplinadora da atividade.
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Os profissionais deverão ser treinados e capacitados para prestarem seruiço

de vigilância desarmada.

caso os vigilantes não estejam prestando os serviços de acordo col1l o

esperado, ele deverá ser substituído pelo Contratado imediatamente.

Acionar, de imediato, a Defesa Civil, se necessário, pelo telefone e apoiar a

prestação dos primeiros socolros às possíveis vítimas'

Executar os serviços com o sigilo necessário'

os colaboradores devem operar rádios-comunicadores para se cotnunicarem.

os serviços de vigilância desarmada serão realizados com base em Postos

previamente estabelecidos pela Administração, os quais, a critério desta'

poderão ser remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo ou

em parte, nos restritos limites estabelecidos pela norma em vigor,

o prolongamento da jornada de trabalho de qualquer vigilante utilizado no

contrato deve ser evitado e somente poderá ocoffer mediante autorização

expÍessa do Contratante, sendo proibida a proffogação da jornada de

trabalho (dobra).

Organizar e distribuir os proÍissionais nos postos de trabalho, atendido o que

for requerido pelo Município, e responder pelo contratado junto à

fi scalização do MunicíPio.

Ç

\-

CONDIÇÔES GÉRAIS:
7,1.1. Apíicam-se as condições gerais de gestão e de Íiscalização estabelecidas na

minuta padrão do contrato administrativo, aprovadas pela PGM.

7.2. CONDIÇÓES ESPECÍrrca.s:
7,2.t, O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, pof meio do(s) fiscal(is),

de rnodo assegurar o eÍ'etivo cumprimento da execução do objeto contratado,

podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo

contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da

contratação.

1,2.2, Os Fiscais Administrativos da contratação poderão reahzat vistoria in loco,

nas dependências do estabelecimento do contratado, a qualquer momento,

durante a vigência da atalcontrato, bem como exigir a comprovação da

nafJreza e da qualidade das mercadorias'

1.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim'

1.2.4, o órgão poderá convocar representante da empÍesa paru adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

1.3. PREPOSTO

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
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7,3,1, O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e

deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará
outro para o exercício da atividade.

7,4. REUNIÃO INICIAL
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de

alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas aaerca da execução do objeto da
contratação.

1.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,
podendo ser proffogada a critério do Contratante,

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que
apresentará o(s) seu(s) preposto(s);

b) Entrega, por pafie do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos
de ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de
gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome
completo e CPF do funcionário da empresa designado para acomp anhar a
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encamiúar e responder as

principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/cer1iÍicados do fabricante, se houver,
comprovando que o produto oferlado possui a garantia solicitada no termo
de referência, se houver.

7.s. FrscAlrzAÇÃo
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em
especial, as rotinas a seguir,

7,5,2, A avahaçáo da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de

Resultado (iMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP _ ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico DescriçÍio
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Finalidade
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto

reste TR ,

Meta a cumprir tAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medição
Deve ser aferido por meio de feramentas, procedimentos de amostragem ou ouffo§

procedimentos de insPeção.

Forma de acompanhamento
É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo etr

relação à quantidade total atendida no período de referência'

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

(métrica)

IAP=100*(EQtap/EQtr)
Onde:

IAP = Indicador de atendimento ao§ prazos do serviço;

Eetap = Somatório do quantitativo atendido no ptazo máximo estabelecido no TR com

previsão de encerramento paÍa o período de referência;

Xetr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o

período de referência.

Observações

f,bsl: Serão utilizados dias corridos na medição.

Cbs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias

loridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no

pagamento e Sanções

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura tnensal.

IAP >= 80% e < 90%: l0% de desconto sobre o valor da fatura mensal'

IAP >= '70%o e < 80%:20% de desconto sobre o valor da fatura mensal'

IAP < 70%t 30% de desconto sobre o valor da fatut'a mensal.

Município de Capanema - Estado do Paraná
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V

7.5.3. Será indicada a retenção ou

verificada, sem Prejuízo
Contratado:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.5.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à ir:regularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o

Contratado:

7.5.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000

Itone: (046) 3552-1321
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. glosa no pagamento, Proporcional
das sanções cabíveis, caso se

à irregularidade

constate que o

FUNÇAO SERVIDoR (A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO

Fiscal Técnico da

Contratação
Douglas Ricardo Kivel Diretor Efetivo SEAMA

Fiscal

Administrativo da

Contratação

Douglas Ricardo I(ivel Diretor Efetivo SEAMA
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Gestor da

Contratação
Gabriel Julio Alexandre

Schuingel
Analista de

Contratações
Efetiva SELOG

7.5.6. A escolha como Fiscal Técnico do servidor Douglas Ricardo Kivel se dá em

razáo de ser, dentro do quadro da Administraçáo, a pessoa mais apta a exercer a

função, mormente por ter experiência de grandes eventos e maiores
conhecimentos da ârea em que serão efetuados os maiores eventos municipais
(parque de exposições).

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes

atribuições:

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos

serviços;

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;

c) verificar se o prazo de fomecimento dos produtos ou de execução dos

seriços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução

do objeto, bem como os pedidos de promogação, se for ocaso;

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de

reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado,
relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas
contratualmente/no registro ;

Í) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá
de identificação quando estipulado em contrato/registro;

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços,

informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio
do termo anexado a presente instrução;

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do conffatolata de registro
de preços;

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços
necessárias para a execução do objeto contratadolregistrado.

7.5.8' O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de

oficio ou por requerimento, por meio da realizaçã,o de testes, avalíaçáo de sua

conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas

aplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.

7.5.9. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a

realizaçáo de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o

fornecimento/prestação,

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade
do objeto da contratação, a empresa conlratada será responsável pelo

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
Fone: (046) 3552-1321
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ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem

prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.

8.1. CONDIÇOES GERAIS:
8.1.1. Aplicarn-se as condições gerais de recebirnento estabelecidas na minuta

padrão do contrato administrativo.

8.2. CoNDIÇÔDS ESPECÍFIC.q,S:
8.2.1. DA úNNISSÃO DE RELATÓNTOS DE FORNECIMENTO.

8.2,1,1, Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1,2.1 para o

fomecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar,

mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada

entre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da

contratação, um relatório de fornecimento de materiais.

8,2,I.2. O relatório de fomecimcnlo dc-matqlêi§ (planilha) conterá, no mínimo:

a) Identificação do produto/serviço;

b) Quantitativo de cada produto/serviço;

c) Identificação de qual Secretaria fbi responsável pelo requerimento

de cada produto/serviço;

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e

recebimento de cada produto/serviço;

e) Local de entrega de cada Produto;
f) Data e hora;

g) Dados do Contratado;

h) Dados do contrato;

i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços,

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo

Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Admiuistrativo, via

e-mail oficial.

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável

pelas seguintes obrigações:

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio,

que deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-ios.

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a

identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os

produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega;

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/tetmo, a qual será

encaminhada ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial'

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo

recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
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romaneio/termo ao Gestor da Contratagão, que manterá o controle de toda a
documentação.

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a
retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos

servidores designados pelo Município de CapanemalPR para coletar o(s)
material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório do

material. O romaneio/termo servirá de base para início dos processos de

medição lpagamento.
8.2.5. O Contratado deve consideraÍ que o recebimento definitivo (medição) poderá

ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do

efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos
procedimentos acordados entre as partes.

8,2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria,
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.

8,2,7,De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação
encamiúará a documentação à comissão de recebimento, para conferência,
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá
o termo de recebimento definitivo.
8,2,7,l,Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos

produtos fornecidos, conferindo a adequação das características
dos produtos entregues com a descrição contida neste Termo de
Referência e na proposta vencedora do certame.

8,2,7.2,Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para
realizar a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é

o servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a
adequação das características dos produtos entregues com a

descrição contida neste Termo de Referência e na proposta
vencedora do certame, no âmbito do recebimento provisório,
competindo à comissão de recebimento atestar a regularidade do
procedimento.

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da
Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ.

8,2.9, Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da
Contratação, encamiúar e acompanhar a documentação necessária p$a a

SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento.

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações

da SEFAZ.
8.2.11. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução

do objeto da conhatação estiver em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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g.2,12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela

sua perfeita execução.

8.2.13. os materiais serão recebidoS na forma prevista no art, 199, da Lei

Conrplementar Municip al n' | 4 12022'

8.2.14. O recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por responsável

pelo acompanhamento e fiscalizaçã,o da contrataçào, e se dará se satisfeitas as

seguintes condições:

a) os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados,

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as

especificações contidas neste TR;

b) euantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria;

c) No prazo, local e horário de entrega agendados, confonne previsto neste

8.2.15.

contratual.

8,2,16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da

Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de

recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de

recebimento definitivo, para aferiçáo dos parâmetros estabelecidos no subitem

7 ,5 e aplicação das penalidades, se cabível'

8,2.17, O recebimento definitivo dos produtos ocorerá após verificação da

conformidade do objeto com as exigências e especificações do Termo de

Referência, Edital e pedido de fornecimento (requisição)'

8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento

Definitivo.
8,2.19. Caso sejarr insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo

de Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o

produto rejeitado ser substituído no ptazo míxrmo de 72 (setenta e duas)

horas, contados a partir da solicitação da troca, quando setão tealizadas

novamente as verificações antes referidas'

8,2.20, caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no

Edital.

8.2.21. Os cttstos com o recolhimento e substituição do material recusado serão

arcados exclusivamente pelo Contratado'

8.2,22, Ao material não recolhido no pÍazo estipulado será dado destino que melhor

convier ao MunicíPio.

8.2,23, Os produtos, lnesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde

que compro vada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades

ou defeitos constatados quando de seu uso'
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8,2,24, Os produtos fomecidos em desacordo com as especificações que integram este

Termo de Referência não serão aceitos.

8,2,25. O Contratante reserya-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem

neúum ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade
com o solicitado e com as especificações deste Termo de Referência.

CONDICOES GERAIS:

do contrato administrativo.

9.2. CONDIÇOES ESPECÍrICIS:
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o
planej amento orçamentário.

10,2, A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábit.

11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO:
11.1.1. Contratação de empresa especializadaparu prestação de serviços terceirizados

de vigilância desarmada, patrimonial, diutumamente (períodos diurno e

noturno), com a disponibilização de trabalhadores das categorias de vigilante e
supervisor, em lote único, com fornecimento dos materiais acessórios, pata
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo.

It,l,z, Os Resultados Pretendidos com a contratação de uma empresa especializada
para prestação de serviços de vigilância desarmada (de arma letal) é que sejam
disponibilizados serviços eficientes e eficazes de vigilância, do patrimônio
público (imóvel, instalações fisicas internas e equipamentos), bem como para
a integridade do servidor e do público em geral, ao menor custo.

11.1.3. Seguranças desarmados são treinados para lidar com situações de forma
pacífica e não violenta. Eles são capacitados em técnicas de negociação,
resolução de conflitos e controle de multidões, o que pode ajudar a evitar
confrontos e minimizar a escalada de violência em situações de risco,
Transmitem uma imagem mais amigável e acolhedora, contribuindo para um
ambiente mais tranquilo.

11.1.4. A referida contratação justifica-se em virtude da necessidade de prover
segurança nos eventos e atividades da Secretaria Municipal de Administração
no atendimento ao seu público alvo. Os eventos do calendrário do Município
(eventos e festividades) geram grande aglomeração de público, necessitando o
serviço de segurança/brigadista preventiva, a Íim de garantfu a incolumidade
fisica das pessoas e a integridade do pahimônio público.
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11.1.S. poftanto, faz-se necessária a conffalaçào para assegurar a integridade Íisica

dos visitantes que circulam pelas dependências dos diversos eventos

promovidos, os quais são os locais de maior exposição ao risco de ocorrência

de danos.

11.1.6. A prestação de seruiços também é um reforço aos trabalhos da Polícia Militar,

pois contribui para a segurança e integridade fisica das pessoas nos eventos

ofertados Pela Administração.

ll.l,7, Cabe destacar que, inicialmente, a necessidade da contratação deu-se em favor

da 22 Feira do Melado, qoe realizar-se-á entre os dias 04 a 08 de Setembro

de 2024, sendo caracterizado como o evento bienal mais impoftante do

Município, pela tradição e pelo seu reconhecimento regional,

11.1.8. Assim, justifica-se a contratação pela necessidade de cumprir com uma das

obrigações da Municipalidade assumida conforme plano de trabalho aprovado

através do Acordo de Cooperaçáo no 0112024, celebrado entre o Município de

capanema - PR, a ACEC - Associação comercial e Empresarial de

Capanema e a Sociedade Rural de Capanema, acerca darealizaçáo da Feira do

Melado de 2024, que seguem anexo neste Termo de Referência.

11.2. DO PREÇO:
ll.2.l. Inicialmente, cabe destacaf que foram solicitadas propostas orçamentárias a 19

(dezenove) empresas, sendo que os itens foram objeto de cotação de apenas 2

(duas) empresas,

11,2,2. Para definir o preço dos itens 1,2 e3 do lote único, foram definidos através do

preço médio entre as cotações recebidas e o praticado em contratação pública

similar, conforme Ata de Registro de Preços no 9112024, derivada da Dispensa

de Licitação no 1512024, que segue anexo neste Termo de Referência

11,2,3, De mais a mais, embora o preço da Ata de Registro de Preços n" 9112024

esteja definido por hora, considerou-se o valor unitário de t1m

vigilante/brigadista conforme as horas definidas em cada item. Em outras

palavras, a exemplo do item 1: valor da hora (R$ 28,00), multiplicado por 8h

(conforme especificado no item), igual a R$224,00 a ser considerado no valor

unitário.

11.2.4. por derradeiro,para definir o preço do item 4 do lote itnico, foi observado o

preço médio entre as cotações recebidas e o praticado em contratações

públicas similares, conforme indicado no relatório emitido via sistema Banco

de Preços, que encontra-se anexo neste Termo de Referência. No que diz

respeito à cotação realizadano sistema Banco cle Preços, embora no relatório

indique o valor médio do item, deve-se considerar o valor individual de cada

contração que está nos itens, uma vez que a pesquisa foi realizada como

pesquisa complementar de preço paÍa os orçamentos recebidos de

fomecedores,

11.3. DA RAZÃO DA(S) EMPRESA(S) COTADA(S):

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080, centro, cEP: 85760-000
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11.3.1. Foi realizada busca de empresas locais que laboram diariamente com os itens

deste processo, por meio de contratações anteriores e conhecimento da

localidade, sendo encaminhadas solicitações de orçamentos pela Secretaria de

Administraçào para empresas do ramo objeto deste Termo, por meio de e-mail
enviado diretamente aos fornecedores cadastrados em sistema próprio desta

municipalidade.
11.3.2. Em vista disso, salienta-se que, esta Secretaria da Administração labutou na

busca de cotações perante as empresas locais.
11.3.3. Confudo, paru o critério dos orçamentos deste certame foram realizadas

pesquisa de preços com empresas prestadoras dos seruiços descritos no objeto

deste Termo. Nesse passo, as empresas cotadas foram:

a) Alcateia Serviços;

b) Ataque Segurança;

c) Athos Segurança;

d) Centro Seg;

e) DS Segurança;

Í) Eduardo Kuhn;
g) Guaraseg Segurança Privada LTDA;
h) Minotauro Sewiços de Segurança e Vigilância;
i) Ezequiel Roúigues;
j) F'ederal Monitoramento;
k) Grando e Lombardo;
l) Horus Segurança;

m)Inga Vigilância;
n) JC Monitoramento;
o) Macvig;
p) MAJ Segurança;

q) Máximo Serviço;

r) Seg Plus;

s) Terceiriza WB,
11,3.4. Embora esta Administração tenha realizado solicitação orçamentária

para empresas do ramo objeto deste Termo, cumpre esclarecer que, apenas as

empresas Guaraseg Segurança Privada LTDA e Minotauro Serviços de
Segurança e Vigilância, encaminharam proposta orçamentária. As demais

empresas cotadas não demonstraram interesse ou não enviaram cotação.

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA:
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO

DIRETA:
Não se aplica.

1t.4.2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMpRESA(S):
Não se aplica.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
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w:- F^;-r. ,.fi;a.ia a adoção do Sistema de Registro de Preços em razáo da

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo

estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado' Dessa forma' a

existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (arts' 83' da

Lei no 14.13312021 e 1 18, da LCM 1412022)'

12,2, Desta forma, a existência de: preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a

contratar. Justifica-se ainda a motivação para úilização do sistema de Registro de

Preços em razã,o de a demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de

acordo com a necessidade dos serviços demandados'

12.3. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente

para o atendimento imediato da demanda'

12.4, O sistema de registro de preço é uma femamenta que permite a aquisição de

materiais de forma simplificada e ágil, uma vez que já foram realizados os

procedimentos licitatórios para o estabelecimento dos preços e fornecedores

registrados. Dessa forma, o Município de Capanema/PR poderá adquirir os

produtos necessários de acordo com sua demanda, evitando a realizaçáo de

licitações individuais, economizando tetnpo e recursos administrativos'

12.5. As demais regras aplicáveis serão indicadas na aÍa de registro de preços e/ou

regulamento PróPrio.

ilif "ó;;r;;;;isêr"i;;, 
ata de registro de pióços s..á d" 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado,porigualperíodo,desdequecomprovadoopreçovantajoso'

13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do

art. 119 da LCM 14122 e regulamento'

13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos

contratos administrativos.

13.4. Será possível extinguir o contfato, sem ônus, quando o contrato nãO oferecer

vantagem ao MunicíPio.

13.4,1. A extinção mencionada no subitem 13.4. ocorrerá apenas na próxima data

de aniversririo do contrato e somente poderá ser efetivada pela

Administração até dois meses antes da referida data'

13,4,2, Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração

entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser

aberta negociação com o contratado, objetivando a sua adequação e o

restabelecimento da vantaj osidade da contratação'

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080, centro, cEP: 85760-000

Fone: (046) 3552-1321

CNPJ n'' 75.972'76010001-60 - e-mail: @

-

V

13.5.

Página:22



Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

13.6. Com relação às alterações conhatuais, aplicam-se as disposições gerais previstas

no Edital, na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato

Administrativo.

14.1. QUALTFTC. CA.
14,1,1. A documentação relariva à QUALIFICAÇÃO TECNICA consistirá em:

a) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional que regulamenta o
exercício da atividade da jurisdição da empresa, em plena validade.

b) Declaração formal de que possui equipe técnica qualificada e disponibilidade
de todos os equipamentos essenciais necessários para execução dos serviços.

c) Atestado de capacidade técnica expedido por entidade pública ou privada, que

ateste a execução dos serviços objeto desta licitação.

CAPANEMA (CNPJ: 75.972.76010001-60), sito na Av. Gov. Pedro Viriato
Parigot de Souza, no 1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000,

15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação
devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Administração, por meio do e-
mail: a dm@ cap a n em a.p r. gov. br.

15.3. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o
presente processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de
Contratações Públicas, por meio do e-mai[: lici tacao@capanema.pr.gov. br.

15.4. MECANTSMOS FORMAIS DE COMUNTCAÇÃO:
a) Ordem de Serviço;

b) Ata de Reunião;

c) Oficio;
d) Sistema de abertura de chamados;

e) E-mails;

Í) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação
e o responsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema - Parun* Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, 12 de julho de

Gobato
Secretdria Municipal de Adminis tração

FEL|pECARVALHoff iiÊÊ'."^xi,lT,lB*',iiEi,""

ROMERO Oôd62024.07.12 oerl2:ls

Felipe Carvalho Romero
Secretário Municipal de Logística e Contratações

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP: 85760-000
Fone: (046) 3552-1321

CNPJ n.' 7 5.97 2.7 60 I 000 I -60 - e-mail : adm(rtc&panema.prd.qri. hr
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(*o^r-\ A1lh,ro,,
Rhquel Albano

Auxili ar A dminis tr ativ o

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em:

Fiscal Técnico e Adrninistrativo da Contratoção

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080, centro, cEP: 85760-000

Fone: (046) 3552-1321
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REQTIERENTE: sec:retaria Municipar de LogísÍica e contratações - sELoG.
Ánna ADMTNTSI'RATTVA: Licitações e cJntratos Adminísharivos.
ÓncÃo INTERES§ADO: secr.etar.ia Municipar de Administração - sECAD.
ASSUNT0: Análise de processo de contratação. Etapa de contlole prévio. pregão. Forma elehônica.oBJETo DA coNTRATAÇÃo: serviço de segurança desarmada, processado pelo sistema de regisrro depreço§.

EMENTA: CONTROLE DE LEGAIIDADE. PROCESSO DEcoNrRArACÃo. MoDALTDADE pnpaÀõl---rõRü;
ELErRôN,rcÃ. penriôpÀbíci *Ã,rpra 

coNcomÊucu.arucaçÃo DA LEI coMnLEMENTAR MllNrcrpar_ú" r+, ôÊ
10?L^&:Ll4/22). pRocRAMA coMpRAs cepar.rniraa.

#iãffig;.v"s E DocuMENrAÇÂo EM oRDEM, nARECER

1. CON§ULTA:
A secretaria Municipal de Logística e contratações - sELoG encarniúa, para análise da pGM, o pÍessnteprocesso de contratação para fins de controleprévío da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, daLCM 14/22.Constam no pA:

D portaria 8.546/2023;
D Solicitação de abertura deprocesso de contratação;m) Termo de referência preliminar;
IV) pesquisa de preços;
V) Despacho tnicial;
VI) Termo dejuntada;
VII) Orçamentodefinitivo;
VIII) Termo de encamiúamento;
IX) parecer contábil;
X) Termo de emissão da minuta do edital e ançxos;xI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo ã'pro.r"goimento do processo de contratação;, XII) Termo de Referênciabçfinitivo.

E o relatorio_

2. PRESSUPO§TOS E FUNDAMENTOS I}E FÂTO E DE DIREITO.
2.1. fnformacões preliminrres.
Impottante a§§evêr&f, inicialmentg que cornpete à procuradoria-Geral, nos Íermos do art. 45 d,a Leicomplementar Municipal no 14, de 2022 (LcM 14122'), rerlizat o controre prÉvio de legalidade do processo decontrataçâo' pcla análise dapresença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública' responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e ôs responsiáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das infomrações contidas no processo, ressalvando, portanto, que úodo procedimento deveráobservar a legislaçào apontada no sol?o deste parecer, principahnente no toc'nte a prazos e atos essenciais.outrossim, calha esclarecer que' ern regÍa, não compete à procuradoria-Geral tecer consideraçõss aoercado médto da presente contratação, tendo em vista a inçidência do princípio da discricionariedade motivada daAdminist,ação Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das çorrtratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descriçào do objeto,especialmente quando em confrorrto 

"o* o, princípios constitucionais que regem a Admüristração pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.

Avenida Governadorpedro Viriato parigot de Sou-, rO*,
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2.2. Da Legislacão anlicável.
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei complementar Municipal n, 14/2022,vislumbra-se que este é odiploma legal a reger a contraÍação.

Dispõe o art.32, daLCM 14122:

z.r.
Com relação à trarnitação dos processos, assim prevê a LCM l4l2.;

Att' 30' o processo de confi'ataçdo público inicia-se, em regra, corn a realizaçào do estudo técnicopreliminar._o1t 
-roy ,, confecção tto tà.m9 a, ,qf"réirit, do- anteproja" ii- ii ptojeto btisico, deresponsabilídode do órgão ptiblico interessndo

(...)
Átl' 31' cgnfeccictnado o termo 

.cle 
reJàt'àyy,_o anreproieto ou o projeto basico, o órgdo interessa4o olemeÍerá ao orgiio cenfial de controtações-Púbilicas, qircáunará o plocesso, preJ'erencialmente em meioeletrônico' e.o encaminhará ao chqfe do Podur Exuruiivá Ãr,*"ipr,1, ou à mtroridade por ele designatlo, parao deferimlnlo ou n,o do prosseguimento do proce§§o cre co,rraração.

§ 1' Deferido o prosseguimãnto do_1tro7ey-o d, ;r:;r;*;;;;;r, serd obsen ado o seguit te pt ocedÍmetúo;I - o orgdo cenrral de {lonh'ataçi.es P\hlico.s, ,, i írii, p,intiro aisignriau-rã'rrguto*rnto, realizuraa pesquisa de prey.os c\tytte.y ! ,lrfrtr:::,, tle todos os ilení que cornpõem i objeto da cãnrratução, conformeo disposto nos drtigos 37-a 43 desrá ut;
II - caso não haia indicaçdo da tlotação orçamentaria e dos 

_dertais requísitos ela Lei de llesponsabilidadeFiscal no termo de teJàrêniia, no anteproieti ott no projeto básico, o pror"rro ,uii enccuninhodo par* .tt:;r:,"nt;;';: Municipal de Finanças, o qioli por meio ilo íiepartarrtento tte conÍabilidade, emitirti o parecet.

III - o orgtio cenffal de confi'atações Públicas elahorará a minuta do edilal e de seus {lnexos, na hipótesede licítoção, o'4, em se tratando tle contratoção direra, as minutas necessárias pora subsídiar o proce,rso,obseryando_se os modelos tlos documentos confeccionodos p,r'ír, prorurndorirr_Cuíoit ão" Uunicípio (pGM);IL' - cumpfido o disposto rtos ineisos atite,io,es e càm tudas os docum"nttoo-orri],*a* inseridos naptocesso' esÍe se*i encaminhado à PGM, pa,a o cumprimento do clisposto 
", o;;.-J; irr," t"i.(.)

Com efeiÍo, em relaçào à tramitação do processo, verifica-se a sua regular idade atéo mome,to.Por seu tumo, tecel-emos os apontatnentos pertinentes a cada etapa da fase intei:ra do processo decontratação' conforme documentação acostada aos autos, bein çomo aos dsrnais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4.

Árt' 32' Á elapo preparatóri(t tlo processo tle conÍrataçdo é caracrerizada pelo planejamento e devecompatibilizu''se cotn o plano-de conriahções aiual de que'n'ati , i"rii" iu a, capur do arÍ. 2g desta Lei,sempre que este .fot elaborado, bem como conl as leis àrçomenráriri,- a" inao abordar or ,orriri*çau,Íécnicas, mercadológicas e de gestão que podenz interferir na corttraraçdo, compreendidos:I - a descrição da necessitlacle da ioniraração irn-damentada ,,n ,iruío ,irnico pt eliminar o, justificativ^que caraclerize o interesse público envolvirlo;
II - a deJinição pornrenotizada do obieto tlo conÍrataçiio pr,a o atendintento da nece,ssidade, por meio clelernn,de referência, qnteprojeto, proieti básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicoçdo e o iustific-atiwido quantitari»á necess:irio ao obieó qu" será licitado/contratado, com adefiniçàrt dos ct'irérios"e pitrâmetros riitiroiii, irrluittdo o ,uu,r;í;f ,;;;u^o d"r* mesmo objeto, pelaAdnúnisttução, nos 24 (vinte.e quatro) n nr,^ quu crnteced.em n eraborrtção do docunrertro;lv - a definição das conlli,çies de íxecrrçcii e pagomentu, das gnrn rios oiigiao, 

" 
oftrtndas, das condiçõesde retebimento e du'penaridâdas uprkúvàs, aáiA1rn*,u adapiadas oo obieto do certame,.v - o orça.menro estitnado, c.nt_-as composiçõis tros preços ut,izados para stnformação;t'I_- a elaboraçãrt do eclitsl de ticitaçãà;

ítII - u elaboraçdo de mÍmila rte coit,aío, quanclo necessária, que conskrít obrig«t.riametúe como enexodo editül de licitação;
l'IlI ' o reginre de execuçdo do obieto da conh'atrçd., observados os potetrciais de economia de escala;IX - q modalidade de licitação, rt-crÍtétio deiuttanenn, o_modo rte ixputa e a adequação e eJiciência daJisnnn de cornbi,naçtio tlesses purâmcrror, po*"orlns_de seleçdo da proposra apta tl gerer o resulÍtrdo tleconírakryão rnais vantaioso,pyl., Aclmiiisnuçdo Priblica, ,i"riauriarloão o ciclo de vitla do objeío dacontratação e a ds normas da porírico MuniapiHe corn.oioçdri iliiüri'""x - a molivttçãtt ci|cunstanclada das iontliçties d_o eclítal, iais como ju-tÍiJicativa cle erigências dequoliJicaçdo técnica' mediante iydica+(o ao, prriut^ de ntaior relevdncia ticnica ou valor signiJicativo doobieto' e de qualificaçdo econômic<t-Ji*u"rríri, iu*ilcativa dos ,r.i1aa65 ii ponturrçao e julgarnento das

Avenida Governador pedro Viriato parigot de so*u, ,O,
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l:Y.::'::,::,:::if',,T.,::::::::: .i::!:!f::* ror yethor téc,tica ou técnica e preça, e justificativa dasregt'tts_petÍinentes à patticipaçào de emprcsas em consórcio;

{i,; ::::.'l:::..!:: .:::,:: !i,' 
p?'sam compromet,, o ,u,o,,o dn ticiruç,ão e a bott arccrrydo contntÍuot;

I:;::i!;;::;Y"!;!::::Í:x:y:::::;:,x::i:iit.:*,;o.n;;".;;;;;;,;:;"i:;;:;:,;'i;;*,,
!::^,1:: 

,l::!:yoç,ão às i**yi a,,w,;;;brh;d;í;;;;-;;;;;;;,;;,;;;;T;;:;r;:i
cotn efeito, independente da notnenclatura dos documentoí -"r*àa"r r" 

"tó;p;;p -i^t"iri^,mister analisaro seu cotrteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialment* ,uo o aspecto Íb,mal, semolvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência dolonteúdo dos documentos.

2.5.

com relação ao Tenno de Referê,cia (TR), assim dispõe o art. 36 daLcM/22:
Árl' 36' o temto de referência é o documento técnico-iurídico obriga_tório nos processos de conÍrataçdoenvolvenclo compruts, prestação tle serttiços, 

locações, Lr*irioçirt tle tecnologiu da informação e tlecomunicação, que deve conter os seguinÍes parâmeti.os e erementoi discritivos:I - os elementos que embasanr i avaliição tlo custo pela dminiitioçao pública, a parlir. 6os paclúes dedesempenho e qualidade estabelecidos e dai condições ie ennega in ubjotu,'ro* ,i ,:"írtl"ii"r-ánrn1aÇões:a) deJinição resu.mida e clemlhada (o obigtlt dá contratuçào'l ti* tia* as suas característiias, incluincloespecificações lécnicas, ilustrações fotoglitficas, t" porii*i,- u'ou,ro, tectil.sos que permitam a suaidentificação clora e precisa;
b) o quanÍiÍativo do objeto d.a contrataçiío e sna jusrificativa;
c) as exigências, tequin^.ito§ e-mébdos purut u etecuçiio tkt objeto du contraÍação, cotk ets deJhtições decot?to a contxúaçdo deverá.produzir os resultados pretbndidos iesde o tuu i",i"ii-iiio'rrir"unZurro*un,o,t'edad«s especificações aYcessivas, irrelevantes ou ãesnecessárias, qi, limitenr ou frustrent tt contpetiçdo ouo realizaçdo do cer.ttune;
il) o valor estimado do obieto tla conlruktção demonsttutlo em plunilhas, de acordo com o preço clemercado, aconpanhadas dos pt'eços unitários r:eferenciais, ,lo, *urrárlio, tle ci:álculo n ,lo, io"n)rrntos quelhe ddo supot'le, cont os pat'âtietros utilizadas pai'u.a obten'ção dos preços e pato os respecrivos crilculos, quedevern constar de dot:utnento separado e classificatlo;
e)_ o cronogramu fisico_financeiro, se necessúrio;
II - adequaçeio orçamentári«, se cabível.
III - iundamentação clo c-on!.ritfiç.io, que consiste na reJêrêncÍa aos eslurJo.c léenicos prelirninarescorrespondentes ou, quttndo não Jor possíveí divulgar e,sses estuíos, io-ixtrato dds pqrtes que nci. cotxriverentintbnn ações sigilosas ;
IV - o prazo da vigência do contraÍo, o pt'azo para execuçã.o dtt objeto cla conh,atação e, sefor o caso, ap oss i b i lidarle de s u a pt orrogctç d o ;
V - clitélios de mediçcio, iecebimenÍo e de pagantento;
vI - a telaçdo dos documentos essenciqis i võifi"açao cla quulficaçri, técnicu e eeonômico-linunÉeita, senecessltria;
YII - Jbrma e c:ritér.ios de seleção do fomececlor;
VIII - os procedimen.tos deJisctúizaçao e gerenciumento tlo contrato ou dn nlu da regisrro de preços;IX - as sanções adminisfrativas yrruiirmTo Torma otletitÃ, ,rfrr;;;; e cktrtt;X - os delteres do contralado e ilo conlratanÍe.
§ 1" o tenno de referência detterít cottler os elemetttos previstos nos irtcisos do capat deste artigo, alénrdas segurttes inft»,nwções, cluando cabítel;
I - especifiwção do protluto, preferencialmenrl:?{on!, 

"1rálogo 
eleÍrônico de padronização, observadosos ,equisitos de qualidade, rendimento, eompatibilidatre, durabirit)íãi e-r"gurrnço;II - indicação dos locais de execuçãi tlo obieto'a, 

"outritoçao, incluindo os regras especíJica,s 4erecebimento provisório e definitivo, qaoitlo.for o caso;

"rr::' 
- especfrcaçdo da garantia ,itgirlo e d.as condições cle manutenção e assistência lécnica, quando for o

/... )

§ 3" Na indicação do quantitativo a qtle se rq{ere a alínea "b" do inciso I do caput deste alÍigo se,tiobservado o detalhamento do consumá/contratação-do objeto pot" parte da Adtninistração, cotn oestabelecimento de cronograma de execuçdo tlo ob1in ao 
"outiotiçaí,- 

saluo o disposto no § 4, ãesÍe artigo.§ 4' Na hipótese de adoção do sisíema de iegist,o a, p,lriii,' ,íra erigida a itrtlicaçdo, apenas, 4aestimotiva íoÍttl do obieto da contratação, durante a vÍgência tti aía de Registro cle preços, e da previsdoestimada do seu consumo mensal.
§ 5" Na hipôtese de adoção do sistenta rle Regtstro de Preços, consÍderando+e a narureza do objeÍo dacontrataÇão e a intprevisibilidade da sua necessiclãde *rrsot p)tiÁdiinistração, será admitida a estimatittaÍolal para fins de etentual consutno, em qtmntitativo razoávil, de acordo cottl regras de experiência comumsubminisÍradas pela observaçdo do que oi.clinarkmtente crconÍece.
§ 6'Quando não precedido le ETP, o ternto de refeúncia conterá as infurmações exigfulas paru o ETp,no que aruber, pemitindo'se u assinfiata do termo ile ,rf"rê";i;;rbt pro!íssionuis técnicos tlo dreu doobjeto da conÍrutuçiio.

Avenida Governador pedro Vir.iato parígot de So,r-, 1OSO
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Tendo em vista o disposto no § 6o do ar1. 36 hanscrito acima, faz-se necçssário averiguar, também, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14122. Vejamos.

AYI 34. O EW deverú evidenciar o 
-problema a ser resolvido com a conlrataçdo e u suu melhor solução,

de modo a permilir a avaliaçllo da viabilidade técnica e econômica da contratiçdo, e conterd os seguintes
elemenlos:

I - descrição da necessidade da conlratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse priblico;

(...)
III ' descrição do obieto da contrataçiio, com os detalhes e requisitos téqticos necesscirios;
(...)
VII ' descriçiio da soluçdo (:omo um íodo, inclusive dus exigências relucionadas à manutenção e àassistência Íécnica, quando for o caso;
YIII 'iustificativas para o parcelamento ou niio da confiatação, quando aplicável;
(..)
flII ' posicionamento conclusivo sobre a adequaçdo íla confiatação para o atendimento da necessidatle

a que se destina.
Putdgafo úníco. o ETP deverá conter, ao menos, os elementos pt'evistos nos incisos I, 1il, WI, TIII e ilIIdo caput deste artigo.

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. De definiçf,o e quantidade do objeto.
o termo de referência e os seus documontos inclúdos no pÍocesso descr.evem o objeto da

contrataçâo, indicando o quantitativo, com a suajustificativa geral, o valorunitário e o valor total do objeto
da contuatação, alán das respectivas especificidadçs técnicas.

considerando a ausência de dados desarazoáveis, nos limites dos coúecimentos deste órgâo
consultivo, é oporhrno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contraüação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
docuÍnento.

2.5,2. Do parcelamento ou nilo do obieto.
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim d.ispôe o art. 53

daLCM 14/22:

Ári 53. (...)

$1'\aylic-ac-ao loprincípi9 tlgparcelamento, ref*enÍe as compras, deverão sey colsiderados:I - a viabÍlidade da dívisdo do objeto em lotes;

,""'14;,;!r;"?il;;':'#,:,:?:W:i;T:;::;;:;:,'"comvis'Íasàeconomicidade,sempre
§ 2, O parcelamento não será ndotndo quando:
I - a economia de escala, a teduçdo iu_"urto, de gestdo de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmofornecedor,,

o obieto a ser contratàdo configurar sistemi único e inÍegrado e houver a possibilidade densco ao conjunto do objeto pretendido;

tr III - o pro.cesso de pqdtonização ou de escolha de marca levar afomecedor exclusivo.
Nesse rumo' extrai-se do TR a existência de justiÍicativa razoável p*u u À*iâo dos itens que

compõem o objeto da contratação em lotes, çonsiderando anafrxçzado objeto e a fonna de fomecimento.

2.5.3. Condições de execuçio do obÍeto da contratação.
consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objoto do contrataçào, na

forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas no

TR.

2.5.4. Das obrigações do Contratado.
consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execuçõo do objeto do conhatação,

além de hava'várias obrigações especíÍicas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suÍiciência das obrigações gerais e específicas

istas na minuta do insfrumçnto contrafuar e no Termo de Refer€ncia.
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fon*,(+o):ssz-t:zt I*ut : I z
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2.5.5. Da fiscalizacão da contratacão.
consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de fiscalizaçào da execução

do objeto do corrhatação.

Analisando-se o objeto da confuatação, vislumbra-se a sufiçiência das regras gerais e específicas
previstas na minuta do Edital e an§xos, sern prejuízo da aplicação das disposiçõ es d,aLcM 14122.

Alétrr disso, no que tange à função de Fiscal da contratação, destaca-se que, eÍrr r.egra, faz-se
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a co'tinuicla<ie
do serviço público e garatrtir, em tese, a maior impessoalida de na frscalização das contratações pú6licas,
tros ternros do art. Z2l, § 4", da LCly'r 14/22, que assím dispõe:

Art. 221. (...)

- §'i; o' \'"'is de conÍtoÍnção serdo designados, preferencialmenle, dentre seryitlores efelívcts,salvo em sihttrções excepcionais, devidamenie iusiJicaaas por esoriÍo, em que ser(t permiíkla «designaçdo tle serviclores comissionados poín á reulráçao da Jimção, corn ussunçiio cltrrespo n s a bílida cl e p es s oal do respec tívo Se cre ttiri o.(.)
§ 6" osJiscttis de c-onftaÍaçd'o e os membtos das comissões de recebimento ser,ão pelnxanententefiÍecapuciludos e treinaclos para realizaren us 

-respectivu.t -funções, especiJir:amenie para realizuçrtct doconlrole da,.exe-cução dít§ contratdÇões p{tblic«s e esràbelelcer a conunic4Çiio e o relacionamenloprofissionnrizado cont «s pessoas.fíiicas à iurítricas contratadas.
com efeito, vislumbru-se que o(a)(s)-servidoi(a)1es) ira"-a"irjf*l no Termo de ReÍ'erência pala oexercício das funções de Fiscal(is) da presente contrataç:io! são servidores de provinrento efetiv., sen«IoFiscal Adnrinistrativo da contratação e Fiscal récniço da contratação: Douglas Ricar.o Kivel; Gestor dacoutrataçã.: Gabriel Julio Alexarrú'e schuinger, confonne ço,sta no TR.

2.5,6, Do. r:ecebimento dolbj eto da contratacão.
consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais rle recebimento do objeto do contratação,

na forma clo disposto na rninuta do Edital.
Do mesmo modo. o TR ain«la çlenca uma série de

tocante ao recebimento do objeto da contratação.
condições especíÍicas a serem observadas no

regras gerais e especificas
Analisanclo-se o objeto «la contratação, visrumbra-se a suficiênçia das

constantes no TR.

2.5.7. Do pagamento.
Consüa no TR a indicaçào de aplicação das regras gerais de pagamento,
Analisando-se o objeto da conkaüação, vislumbra-se a ud"ffiao das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.

2.5.8. Dn adequação orçamentária.
consta no TR a declaração de adequação orçamarúiria, remeteído-se ao pal.ecer contábil aitrücaçào da(s) dotação(ões) orçamerúária(s) existentes e aplicáveis âo caso concreto, bem como a análisedo cumprimento das disposições da LRF.
Nesse rutuo, depreende-se dos autos

exigências legais.
a existêucia de Parecer Contábil, suprirtdo-se, portanto, as

2.5.9.

A justificativa çon§tant§ no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização daprc§entc conüatação, cotrsiderando-se, especialmente, a estruhu'a administrativa e a realidacle local.

2.5.10. I)a justiÍicativa e pesouisa dos preços.
consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.

AvenidaGovernadorPeúoViriatoParigotdeso,,u,toso
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i:"*1.::-1Y*: pam a rr*ri,o- do valor miíximo que o Município de copunr_o .rtá
::Ti:i::'^T::r: :?f1" 1i:"*'i1":uo rbi o o*0" *eii";;' ol;;; ffi;T;ffJ,.l, Hl;'i;com várias propostas orçamentárias soricitadas e contrataçãr: púbrica similar..

Nesse nrmo, ormpre trazer àbaila o disposto nos s§ zo e 3o do art. 3g daLCM 14122:

Í;1.':;,I"0:;"y;;:'"Í: ,:""::"':::,'{::::::':i:Í:: o:. 
!u,, : contrutaçào de se,,,iços en, geril, o vator

;':x;::::, ::::,::",!;;!3"íli),,iÍY;;::,,i::: : ;;,;íh,,'; ;"""';",:,:;";;::í:2,:' ;:'::;;:,;r"r;::'',:ui;,::;,p üyd, n e t . o s, ado t arlo s d e lbrnr aàmbin ul a ou n iÍ o :

Avenida Govemador peúo Viriato parigor de So*, i
1t ro c u rad o r i a @c ap anema.pr,. gov. br.

I - cDnbolaÇões sfinilares.feilos pela Árlmirishrtção P{rblica tle qtnisque, entes federa4os, em execução ouconcluklns no períotlo de t 1uti1 uno anlerior à darn ia pesquiso tle. preços, írtclusive inedÍante sistetna de regish.ode preços, abservtttlo o índice áe atualauçrio ,!e preço;;;;;"";;;r",";
IlI - pesquísa di,eÍa con todos os.1o, i,."r",uí"" ío"o;; 

";,;í;;;;;r." vtiri4o no cadastro de Forneceaor es Locais
!,"#'o';:::"'* 

soticitaçàofonnal tte cotnçào, por nteio de ercint»,t nur"rio i" 
"-i,)"rí " 

irli"ínr" de prtao para
I/II-pesquisa tlit'eld co'n no mítúttn i-(tr'ês)fornecerlores, uediotrte soliciração.fonnal de cotaçtio, 4esde rlueseia aprese»ladaiustificttliva dae'colha ai"t"i.1.rrr"""i.r;r;;";; ndo tenham stlo obtidos os ot.çaneillos coilnais de 6 (seÍs) meses de anlecedêncía tla artu 

_aL 
at rtgrçi, ir'J)u"t ,u ao Jbnulizaçdo da contratuçdo rrireta;§ 2" o nteuor preço aferitlo nd pe§quisa ,te preçoí sir,i a rn-eiodologia ptiotititria para a deJiniçdo do toloreslinrudo do obieto tla contt'ala'cãi t1os terntos clá caput deste ãrtigo, todavin, excepcionahnenre, diante das

i',i:!:;:;:i:'i::íi"i#'.:ri:o::" i *"annu7,'ii7"i;;:;'ü';-; 
"'frii'a" *i" íi,,"ín:;,;;;;"'"oo,o a,nédia o,,

§ 3" Quundo oconer il adoctio delornrd (:Õnúin(kht düs pílt'íurterrus tle pestluisu de preços itttlittttlos nositttisos do caput deste ortigo, u médit airi iírçrt ,í,'ii"'t't"rí ,i ,i*',*"rogitt priorirtiria para a deli»içri, tro voruresti»tddo do objeto du conb,atdÇão.
com efeito, o caso ern rnesa se amorda ao disposto no referido § 2o e 3o.

2.5.11.

A justificativa constante no TR, apesar de singela, e .on"l"rt" para demonstrar a impessoalidatle nabusca dos preços do objeto da prese'te co'tratação, consideta,do-se, especialmelúe, a estruturaadmíristrativa e a realidade local, notadamente porque foi realizada busça de empresas locais que afuamcom os itens objetos do presente certame, por meio de corrtratações anteriores e conhecimento da localidade,através de e-rnails etrviados diretamente aos fornecedores cadastrados em sistema próprio destamunicipalidade.

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo naLCM 14/22, especialmente o art. 5o, inciso III e o art. 3g, § 2o e 3o.

2.5.12.

No caso vefiente, o tetmo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. o caso émesmo de adoção do SRp. Vejarnos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento inscurpido naLcM 14/22:

Àrt' s3' o plaueiamento de cornpras deuerá consideta)'a expectativa de consutno anuar e observar o segutnte:(...) II - processanento por neú ,e sísterna a" *giri, i"ir"çrs, quanrto perrinente;Pata regulamentação da contrataçào por registrã o" p."iã], foi editado o Decreto Federal noll'46212023' que estabelece as hipótes"s d" contratação susçetíveis de serçrn processadas por estasistenrática. É o que estabeleçe o art. 3';
Àrt' 3" o 'ÍRP potlerú ser udolatlo aututtlo a.Ádntinio"traçào julgur perli,tenÍc, enr especiul;I ' quendo' pttlQs cu'acterísrícas dà objero, nru,o, il*)]r'ri,üile c_ontratações per.ilr(tflentes ou fi,equenÍes;II - quando for éo,tyenieilíe a aquisição de bens *,n p,:*,iíi dr, entregus ;*.r;í;;;;-;;""orttratação de

i:;;;i::;:l:,:,.#,rtetos 
por mittotte de nrcâiaa, ,,,,,,o ,1roi,i,'tií,,-ii"ii nnru, de-seriiço,p;;;;; ;; irubatho ou ert

,rr:;:^'"I:::,!;,!;;;:,"'cúiente 
palo otc,tttimetro a níris de urtr orgão ou a tilüis cte nna entictade, inctusive nas

IV - (..)

ur*!í,;r';:;Í:: 
pela naturcza tlo ob-ieto, nãofor possível defnir prc\,iaúte,te o quuníitoÍiro ct ter trernarclado pel«

Neste prisma' verifica-se que o objeto da preser,te contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRp, rro[adame.te o incisos I, itt . V supramencionados.
Além disso' a rni,utas do Edital e da AÍa de Registro de preços, conforme modelos confeccionaclospela PGM' indicam as noünas aplicáveis a respeito do sisterna de registro de preços, adotada para estaconffataçâo, o que §upre a exigência legal, na visão desta procurad-oria, corrsiderando a suficiência eadequação das tegras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 2g2 daLCM.
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2.5.13.

A ata de regisüo de preços possuini a vigência inicial de I (um) ano, permitida a sua prorrogaçã'
por igua[ periodo, bem como a conversão da ata de registro de prcços em contrato administrativo, nos
termos do art' 119 da LcM 14122, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que
rsgem o tema, não havendo oukas çonsiderações necossárias.

2.5.14. Das garantias.
Não consta no TR a exigência de gar.antia deprnposta e nem de execução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portarrto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2.5.16. Dos requisitos de hebilitnção.
Em qualquer contrataçâo públÍca exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a appsentação de

documentos essenciais previstos no ârt. g,t, daLCM 14122,
A propósito, â rÊgra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apcnas dos documentos

rclativos à habilitaçâo jurídiea, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela pGM.

Para fins de qualificação eçonômico-financeira e de qualificação técnica exigo-se previsào expressa
no TR, com as justificativas cabíveis.

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômiço-finanoeira e
de qualificação técnica.

2.5.17. Da apresentação de amostras.
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vancedor, o que nãoimpedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados.
Destarle, como mecanisrno de planejarnento e otganização do processo de contratação, limitando-

se a examinar a pre§ença dos elementos essenciais do documenio, ,".i-fr"u-r" que o TR atende de maneira
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessiirios para a exec.tçâo satisfatória do objeto dacontrataçâo, além de atender o disposto no parágrafo único do irt. l+ da LCM l4l22, considerando-se,
especialmente, a eshufura administrativa e a rearidade local.

2.6. De Minuta do Edital.
Deve ser util izada a mnruta pa&ão denominada:'T,ditalpregão versão LcM 3.24..

2.6,1. Da Modalidnde da Licitação.
No tocanto à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estiÍo assentados no disposto no art.73, da LCM t4l2l, qae dispõe:

Árí 73' À concorrência e o pregdo seguem o rilo pracedimenral comum a que se refere o art. 32desla Lei, adotundo'se o pregãà turlr" lye o-obilto possiii paúoes de desetnpenho e qualidadeqae pos§am i: !!!!*ry"fte definídos pelo editat, por meio de especificaçaÃ iíiiii i *rrrodo.Além disso, a LCM lâl2}tambémcolceitua o pregão, ém seu axt. 6o; inc. xxx, como ,,modalidade
de licitação preferencial para aquisiçào de bens e serviços comwrs, cujo crítéio de julgamento poderá ser
o de menor preço ou o de maior descortlo',.

com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fator.es:
(i) o objeto possuir padr'ões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente deÍinidospelo edital;
(ii) a possibilidade juridica de caracterizaçãodo objeto da licitaçào como um bem/serviço comum;(ii) o criterio de jurgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.

Pois bem.

Avenida oovernador Pedro viriato Parigot de souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fone ,reçllssz-ii - ,r*ra zn
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"contida no TR.
Por seu tumo, atualmente, é possível concluir que quasÊ todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados colnun§ pela doufoina, Portanúo, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregãoo para análise de legalidade da escolha.
Nesse rurno, assim dispõe o parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:

Árt.7J. (...)
Pardgrafo útnico. O pregdo não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especiarizados tre natureza predominantemente intelectual;II - de obras e seniçoi de engenharia, exieti os sen4os de engenharia de que h.ara a alfnea ,,a,,

do inciso II do caput di art. 60 desta Lei.
Logo' em virtude do objeto pretendido pela Administração, conÍbmre descrito no TR, infere-se aregularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da F,orma da Licitação.
considerando-se quê o presente cerüame adotou a forma eletrônica, nâo há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, dêvefas, da regra geral.

2.6.3. Da garentia da proposta.
O presente certame nào adotou a garantiada proposta.

2.6.4. Do critério de julgamento,
o çritério de jurgamento da licitaçâo dçve ser o meno'prcço por item.

2.6.5. Da paúicipação no certame,
Foi indicado pelo Agente de contratação a opção pela participação ,.ampla conco'ência,,.

2.6.6. 
.o h'atamento diferenciado pala ME e EPP sediadas no MuricÍpio de capaneina, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, estri de acordo com as dirctrizes da politica Municipal de contrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. rg daLcM 14/22.

2.6.7.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pelaLCM 14122,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atcnder satisfntoriamente o dispostono afi. I t4 daLCM t4122.

2.7. I)a minuta da ata e/ou do contrato.
vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato Ímexas ao edital, visto que preveem as cláusulas

;ãff:fr:*:Tffirf f r'jr'J 
art' 113, inc. Ir, ambos da LCM t4/22, conrornt" moa"ro, conreccionados pera

2.8.

Pela relevância do tema, faz-sç trecessário consignar', desde já, a necessidade de observância e cnmp.imentoji;:T;i:ffffi l;;i:-"- 
e de Íiscalização das 

"on,,'utuç0", 
públicas, especialmente o disposro nos anigos

2.9. Recour errdarções.

"Yf:f,":*lll:jjj"..^T^i::T 
notória:..1:r":"1"i", que a veracidade de todas as informações

,** iul i-iuã'.-aü il;;; ;"";;", * ;l #:la p o r í ti ca,strativa. civil o n..,1 r^ 
--r
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,no§ termo§ da Lei no 8'429, de 1992,bemeomo êm desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

s. colvcl,usÃo:
Diante do exposto, a Procuradoria-GsÍal se manifesta pola satisfatoria legalidade e regularidade do procsssode contratação' considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara rnirruta do Edital do Pregão § arsxos de acordo com "versão LcIy'l.24* disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:

a) a deoisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, tros teffios dos artigos 31, inc. y1,47 e 4g,todos da LCML4/22;
b) as diligêrrcias de publicação oficia! por parte do Departamento de contratações públicas, nostermo§ do art' 31, VII, obseivando-so o disposto nos artigos 4g a 52, daLCM 14122.

Município de capanema, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecotógicn - Estrada parque caminhodo Colono, ao dia il de julho de2O24.
li

p,U*- ?,;1",* L IJ*
Robson pinheiro da Silva
Proeurador Municipal
OABIPR 66.740

Avanida ôovemador pedro Viria,o n**o, Ou ao*i,
p to e w,ad ori a@c ap an ena. p r,. gov. br Página: 9





EDITAL DO PREGÃO N'35/2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n'75.972.760/0001-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,

por interrnédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr, Américo Bellé, torna pública a realização
deste processo de contratação.

1.1. glgÃo§)TNTERESSADo(s):
1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração-SECAD
1,1,2, Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica

1.2. RESUMO DO OBJETO:
SBRVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE

1.3.

PREÇOS

1.1. VALOR MÁXMO ESTTMADO: R$ I17.462,60 (Cento e Dezessete Mil, euatrocentos e
Sessenta Dois Reai.s-e.Sessonta,Centavos), .,

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Eletrônico

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lotel,

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7.1. Processado Pelo Sistema Registro de Preços.

PARTICI PAÇÃO: Ampla Concorrência.

DATA, HORA N LOCAT, DA ABERTURA DA SESSÃO PÚELTCA:

29107/2024 às 08h30min
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Local:eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br

1.9. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani,

1.10. LEGISLAÇÃO ApltCÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n" 1412022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14.13312021 e a Lei Complementar n' 12312006.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de §ouza, 1080 - Cenho - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 75,972.760/0001-60 -

1.4.

l.í.

1.6.

1.7.

1.8.

Edital
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) DO OBJETO
2.1.

aa

2,3,

2.4.

2.s,

úbit"m1.2desteEditaleadescriçãopormenorizadadoobjeto

encontra-se no 'fertrro de Referência anexo a este Edital.

O Edital, os seus Alexos e o 'l'enrro de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos

seguintes endereços eletrônicos:

www.com prasqovernamentais.gov.br e www.cân4leInj:E-[4EbI

Em caso de discordârrcia existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT') ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e I'ermo

de Refelência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552-1321.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada uo Termo de Referência.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. iegítimaparasolicitaresc1arecimentosouprovidênciasem

relação ao presente Edital, ou, ainda, para Íins de irnpugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data Í'ixada para a abertura da sessão pública do cettame.

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abeftura do certaure;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abeftura do certame'

3.1.4. euando o acolhimento da impugnação irnplicar alteração do Edital capaz de afetar a fonnulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

Termo de l{eferência, previamente a redesignação cle nova data para a tealizaçáo da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de

parecel'.

3.1.5. A impugnação cleverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os peclidos tle esclarecirlentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

prejoeiro(a) e elcaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitcrcao@capanema'pr'gov'br

3.2.1, O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebirnerrto clo pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendet'tr os prazos previstos no cettame.

3.3.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é lnedida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do pt'ocesso'

3,3.2. As respostas aos peclidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a r\dministração.

DAS CONDI pana rarrrrctpLÇÃo NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇ,

açãoolicitantecujoranrodeatividadeprevistonoSeuato

constitutivo ou documelto equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação,

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Terrno de Referência e anexos'

3.2.

4.1.

Pâgim'.2Avenida Governador pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760'000'Fone:(46)3552-1321

CNPJ n" 75.9'12.76010001-60 - -r.yry-r.y.,-q4pi1t,çt-tta,Pt,.gtlt:'lt.t:
Edital versão LCM3.24
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4.2.

4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital.

4,1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no art.34 da Lei no 11.488/2007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n" 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n' 1412022, mediante

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4,1,2,1, Nos itens/lotes exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.

4.1,2,2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno pofte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n' 12312006 e na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno pofte.

4,1.2.3. Para usufruir do tratamento favoreoido em tazáo do Programa Compras Capalema
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimenÍo permanente no MunicÍpio de

Capanema, no ramo do objeto da conhatação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal. permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM n" 14/22;

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou
liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital;
h) Organizações da Sociedade Civil de Iniéresse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4,2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens. sem
prestacão de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade

econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

!]ryjle, no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a

execução do objeto da contrataçáo e eventuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial),

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 75.972.760/0001-60 -.r1.u'-u'..c11_rart.çtt-tit,nt_..l"lttt:.,ltr.
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condições:

4.3.
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4.2.3.

As vedações indicadas na alínea "a' do subitem 4,2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa .iurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoajurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

4.4, Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;

de ciência e cle concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos err trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não empregamenores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos

termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitaçãolcontratação em decorrência de

sanção de impedimerrto ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no ârnbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

rnedida cautelar administrativa prevista no iuciso II do art. 247 daLCM 14122;

de que o licitante 1ão mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, cotnpanheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau;

à. qr. o licitante não integra um grupo econôrnico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil' por submissão de

o

b)

c)

d)

e)

v

s)

h)

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080 - centro'85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no ceftame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do
artigo 5'da Constituição Federal;

D de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
4,5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes

informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajuridica,asua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bern como em caso de eventual contratação, a comunicação
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados
anteriormente fornecidos;

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
em nome do licitante.

Em se tratando de PREGÃO nkf
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens-4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no aft. 9o da IN SEGES/MP no 3, de 2018.
4,6,1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame,

4.6.2, A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

4,6,3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.6,4. Em se tratando de Pregão soU a pORMânÍUfdÔNlC-d, como requisito para participação,

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cefiame;

4.6.4,2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 12312006 e

(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença

4,6. de acordo com o disposto no subitem 1.5

na LCM l4/22,mesmo que microempresa,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CN PJ n' 7 5.972.'7 60/000 I -60 -
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4.7.

(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando

a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade

deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o tulo.de.atividade

empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do cerlame, o cancelamento da ata ou a

extinção do contrato, o descredenciaurento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.

DO CREDENCIAMENTO

5.1. N,, 
'Ct'AtANdO 

dE PREGÃO EM FORMA PRESENCTAL:

S.l.l. O licitarrte, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para eÍ'etuar seu credenciamento como participante deste

pregão, munido da sua carteira cle identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do iicitante.

5,1.2, O licitante ou o seu representante que não se credenciar ott não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

5.1.3. Considera-se colno representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,

ou docutnento equivalente.

5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como elnpresário individual devem ostentar a

competência do representante clo licitante para representá-lo perante terceiros,

S.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

porleres especÍficos para fbrmulação de propostas e para a práÍica de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documetrtos de constituição da empresa ou

clo registro como empresário individual'

5.1.6. Em atendimento a Lei F'ederal n' 13J262022, o reconhecirnento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, «iesde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade

profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

S,l,T.Cadacredenciadopoderárepresentarapenasumlicitante'
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas ttm representante.

5,2, EIn se tratando de PITEGÃO EM FORMA ELETRÔNICA;

S,Z,I, O Credenciarnerrto é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

s.2.2. o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do coverno Federal, no sítio

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro fortnato de acesso perrnitido pelo sistema'

5,2,3, O credelciaprento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representalte legal e a presuução de sua capacidade técnica pata realização das transações

inerentes a este Pregão'

5.2,4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu norle,

assume como Ílrmes e verdacleiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretarnente ou p61 seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

ffi;l.Vi't,,i.P.,ic"td"S.,1080.Centro-85760-000.Forre:(46)3552-l32l
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação,

6.1. Em se tratando de EM
6.1,1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1,2, Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos

responsáveis.

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para opoftuna juntada aos autos
do processo administrativo pertinente a esta contratação.

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou pafticular poderá ser feita perante a

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.

6,1,7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE No I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCITANTE)
CNPJNO XXXX

ENVELOPE N'2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abertura da sessão pública.

6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila
do protocolo dos envelopes.

6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 7 5.972,7 60/0001-60 - _rr:_tr:_ut,cltltrrcrrrir.,.t-tl,.gur:"!ri
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6.2.

6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abeftura e ajustificativa

Para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas neste Edital.

6,1.12, O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

Em se tratando de PREGÃO EM ffi
6,2,1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.2.2.

6.2.3. NO SISTEMA ANTES DO

6.2.4, Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, ate a data e o

horário estabelecidos para abeftura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

6,2,4.3, O licitante responderá pela veracidade das inÍbrmações prestadas na Declaração

UniÍicada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na

forma da lei,

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duraute a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6,2.6, Até a abertura cla sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

tloculnentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF'

6.2,7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordetn crescellte de classificação entre as propostas

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes'

6.2.8, Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivantente por meio do sistetna,

concomitantemellte com os clocumentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a

descrição pornenorizada do objeto ofertado (incluindo sua lllarca e/ou modelo) e o preço, após

a convocação do pregoeiro/Agente de Contlação, que estabelecerá um prazo para envio.

6.2,9, O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por

rneio de chave de âcesso e senha.

6.2,9,1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços,

\,

v

É vrn,q,na A IDENTIFICAÇÂo DÔs LIcITANTES

automaticamente a etapa de envio de propostas.
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6.3.

acompanhada dos documentos de habilitaçã0, para os seguintes e-mails:
li cit ac ao@c ap anem a. pr. gov, br e I icit acao. c ap anema@gmail, com

6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema,

6,2,11, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa

de habilitação.

6,2,12, Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nasçedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afi xada(s).

6,2.13. E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

6.2.14, O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos.

Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou etetúuica), o licitante deverá juntar,
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4,1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos (em se ffatando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaraÇão
prevista no subitem 4,6.4);

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2,3 ou 4.6.4.3, quando o Iicitante se enquadrar nos
requisitos.

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de
preços, os documentos mencionados nas alíneas ',a", ,,b" e,,c', do subitem 6,3.

6.3,2, Caso o sistema onde é preenchida a de preços não admita a inclusão de anexos, o
licitante deverá encaminhar, os documentos mencionados
nas alíneas "a", '6b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:
I icit acao@cap qnem a. pr. gov. br e I ic it acao. c ap anem a@gm a il. c om

Iances.:
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7,1. Em se tratando de licitação cujo criterio de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;

b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7,2, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do 1'ermo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso.

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

j.4, Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional'

7,5, Todas as especihcações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência'

j,6, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7,7. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

7.g, O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de stta

apresentação.
j.g, Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse'

j.10. Ao assinar a proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Aclininistração, do descrito no Termo de Referência.

1.11, Em se tratando de pREGÂO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo paclrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato

àigi,ui, . a."J-r.r .n.u111inf,uau ao(à) Pregoei.olà; ute o momento do Credenciamento, para fns de

lançamento no Sistema de julgamento, por e'mail, no endereço eletrônico:

I ic it acao@ caP a nem a. or. gov. bL

j.ll.l. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro meio eletrônico, devenclo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro t.to

mornento do Credenciamento ou dentro do Envelope n" 0l (PROPOSTA DE PREÇOS)'

i.lZ, O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1i será desclassificado.

.AvánidaGovemadorPedroVíiatot'arigotdeSouza, 1080-Centro-85760-000-Fone:(46)3552-1321
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8.1. Em se tratando de PREGÃO EM
8.1.1. A abeftura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances.

8,1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem irregularidades ou defeitos çapazes de dificultar o julgamento,

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata,
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificarâ o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para pafiicipação na etapa de
lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do
seu lance verbal, quando convocado.

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

Em se tratando de pREGÃo EM r'ORMÀ ELETRôNICA,
8,2,1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8,2,2, O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8,2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8,2,2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os parlicipantes.
8.2.2,3. A não desclassificação da proposta não irrpede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8,2.3, O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances,
8,2,4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes,

8,2.6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

8.3.7.

8.2.8.

8.2,9.

consignado no registro.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

8.2.
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8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

B.2.ll. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.2.12, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

órgão competente responsável pelo sistema.

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.2.14, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar'

8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

B,z,lj , Quando a desconexão clo sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua proposta: 
-- -_-- "

8,2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em F'0jtMA-liíift[ÔmCA não

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14122, o(a) Pregoeiro(a) poderá encetrar a

sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio

digital disponível.

REGRAS CoMUNS Do PREGÃO EM FORMA PRESENCIAT, n fíntRÔNitÀ:
8.3.1.Emsetratandodelicitaçãocu.iocritériodeju1gamentosejao@,de

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item.

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por lote", de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofefiado pelo valor total do lote.

g.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem l.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.3.S. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sisterna.

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Editat, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances, que ilcidirá tanto eln relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,17o (um décimo por cento)'

8.3.8. Será aclotado para o envio de lances uo pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

g.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um coucorrente com

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequível'
g.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior,

8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital.

a,

8.3.

\-
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dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de

9. DO TRATAMENTO DIFER,ENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NÔ NAÚNIÕípIO oe,
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCN :

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerada aetapade lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem
4,6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim como das demais classificadas.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da marsem de preferência de 109/o (dez nor cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9.3.1. No caso do subitem 9,3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema,/PR, que se

encontre na faixa de até l\Yo (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,
será considerada vencedora da licitação.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será opoftunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, serárealizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja pafticipação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência,

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no art.26 da Lei no 14.133, de202l, o benefício previsto no art. 18, da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20% (vinte por cento) estabelecido
pela Lei no 14.133, de2021.

9.1.

ot

9.3.

9.4.

9.5.

9,6.

9,7,

10. DO TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME, Epp É .ffi
SEDIADAS NO MI.JNICÍPIO DE CAPANEMA/PR

10'1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema,/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na
ordem classificatória,para o exercício do direito de preferência de que tratao art.45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir.

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vezencerradaaetapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte palticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas.

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍpIO »r
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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10.s.

10.6.

10.7.

10.8.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍpIO OB CAPANEMA/PR, melhor classiÍicada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADAS No MUNrcÍpIo DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 50/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpI6 DE CApANEMAiPR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado softeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor ofefta.

Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no

ceftame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/COOp, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial'

DA NEGOCTAÇAO

Encerrada a etapa o. eãiio-ãe tu*es aa t.rtao p,iuti.r, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

11. DAS REGRÂS DE DESEMPATE

1 1.1. este-Edital,emÇaSodeempateentreduasoumaispropoStaS,

serãoutilizadososseguintescritériosdedesempate,nestaordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho conhatual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCM 14122;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

11.2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) elnpresas que comprovem a prática de mitigação, l"los termos da Lei no 12'187, de 2009'

11.3. Somente após o pràcedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

12.

12.1.

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço,

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante,para que seja obtida

melhor proposta para a Administração'

12,2, A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12,3, Nu hipótese de o oreco máximo do obietolitemAote da licitacão ter sido d€finido com bâse nâ

rnetodoloeia dg ;édia dos precos cotados. somente será adiudicado o obieto/item/lote para a

"*o..sa 
vencedora se,o nreco ofertado for igual ou menor ao preco aDre§entâdo Dor esta Hesma

emnresa na fase interna da licitacâo'

12,4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de

SuapropostapermaneceracimadopreçomáximodefinidopelaAdministraÇão.

ouza,l080.Centro.85760.000.Fone:(46)3552-l32l
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12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12.6, Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

Encerrada a etapa de lances e de eventual negociaçã0, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor
paÍa que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema
CoMPRASNET(emsetratandodePregão.,nffi)ouparaosseguintese.mails

e licitacao.capanema@gmail.com (em se trantando de Pregão em

), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em
conformidade com o último lance ofertado.
13.l.1.EmsetratandodePregão',ffi,o(a)pregoeiro(a)faráusodea

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos
utilizando o link "ANEXAR".

13,2, O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min.

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em será aceito
o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao(ôcapanema.pr.sov.br. Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13,4, O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizaúpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor.

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Defuritiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante devorá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.

13.7. A Proposta Defuritiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com Íirma recoúecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8.

13.9. A proposta deverá conter:
a) proposta deÍinitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
prazo de validade da proposta deíinitiva não inferior ao praza previsto paru a duraÇão da
contratação ou para a validade daatade registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade da proposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado da data da apresentação

da proposta definitiva de preços;

indicação/especificação do produto, marca/modelo;
Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço
proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).
a concessão de garantia do objeto da contatação, conforme definido no Termo de Referência,
se aplicável.
a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

b)

c)

d)

s)

h)

e)

0
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i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços,

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "mâior desconto", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.

l3.ll. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por loteo', de acordo com

o indicado no subitem 1.6 cleste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais.

13.11.1.Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

13,12, A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação.

13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os resPectivos esclarecimentos.

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

apresentação

l3.lS. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

14. I'A ÀCEITABILIDAOS ÚA PROPOSTA DEFINITTVA DE PREÇOS

14.1. eços quanto ao preenchimento dos requisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

14,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

14.3, eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

14.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedên cia, e a ocorrência será registrada em aÍa'

14.s. ól;i ;r.*"ák;(;; il*i .onuo.* o licitante para enviar docnmento digital ou digitalizado

a*pf;*.utú, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de i íduas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado

justificada do licitante, formulada antes de

pregoeiro(a).

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da ProPosta'

pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo(a)
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14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, pÍazo e condições
indicados no termo de referência.

14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
14,5,3,2. Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência.
14,5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do
licitante será DESCLASSIFICADA.

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe Íécnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.5,3,7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento,

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
14,6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat", ou por outro meio,

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade,
14,7, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pofte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocoruência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14,9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã,o, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar eros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eftcácia para fins de classificação,

l4.ll. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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15. DA IIABILITÀÇÃO
15.1. documentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentordaproposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

parlicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parlicipação no ceftame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

apf.aPPs.tcu. gov.br) :

Contas da União (hgPsÚgfidsg§:

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar

d) CNAE (https://cnae.ibge'gov.br/);

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia'gov'br/ceis);

0 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça:

(www.cnj ius.br/improbidade adm/consultar-requerido'php)'

ls,z, A consulta aos cadàstros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art. 12 daLei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

l;.2.l, Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação.

15.3. Caso atendidas as condições de particip açáo, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

técnica, quando for o caso,

15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data previstapalra recebimento das

ProPostas.
15.4,2, E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abeftura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentaçãodaproposta,arespectivadocumentaçãoatua|izada,

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrara(s)cefiidão(ões)válida(s),conformeart,92,I|,daLCM]14122,

1s.4. Huu.nOo u r...rrà.a. de envio de dàcumentos de habilitação com.plementares, r:ecàssários à

confurnação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na fotma do 
lton 

6 deste

Sàitat,-o ittuot. iéiá ôonvocado a enôamiúá:lgt: :T formato digital, via s1t}1ou e-rnail, no prazo

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedioo petoça; Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação-

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno pofte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor

do ceftame, para regulari zaçào da documentação,para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.6. A ausênçia de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da emPresa'

15,7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital' a

documentação relacionada nos subitens a seguir, para Íins de habilitação'
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15.8. A HABr LrrAÇÃO .lUnÍnrCa :

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certifica4o da Condicão de
Microempreendedof Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 1612009, ct$a

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:
https://www.gov,br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-meilemissao-de-
comprovante-ccmei.

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Ceúidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajurídica;

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do
subitem 15.10.

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de
Referência.

15.11. A QUALIFICAÇÃO TECNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.

O Ceftidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) Caso o fornecedor seja considerado isento doi tributos estaduais ou municipais, relacionados ao
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16.1. Os documentos relacionados no serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.

16.2, No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16,2.1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão postêriôr de documento ou informacão que deveria constar do

processo desde a realizacão da sessão oública'

16.2.2. para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1,é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto lO.O24, de2019, não inabilitará o licitante.

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário' isto e,

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendoo e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapa/tnomento anterior da mesma licitação'

16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçào, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada($ seja(m) suficiente(s) paÍaa habilitação do

licitante nos remanescentes.

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

16.6. Em se tratando de pREGÃo EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitacão poderão ser

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por carlório

càmpetente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de

Apoio, no decorrer da seSsão (gglq que o original esteJa na posse oo representanre L;rçuçtr(

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oÍ'lcial, e inclusive expedidos via

Internet.

16.i. Em se tratanclo de pREGÃo EM iiôflüÃ nlntnÔxicÃ, a habilitação dos licitantes será comprovada

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios vestejam validados e atualizados.

l6.j,l, O cadastro no SICAF substituiráapengs os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

eualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7.2, Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem 16.10 deste Edital,

16.j,3, Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF'.

16.7.4. Em se tratando de pREGÀo EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF'

devendo essa opção constar no envelope no 2'

16.g. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abeftura da sessão

pública.

\,
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de

desclassificacão (art,43 da LC n" 123/06 eno l47ll4),
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para aregularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceftidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1o, da LC n" 123106).

16.11. A declaração do vencedor do ceftame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal.

r!6.11.1. Caso previsto no Termo de Refe$ncla ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de

habilitação poderá ser iniciada duqanlà a realização da etapa de apresentação e aceitação de

amostra(s), relativa ao licitante cuja pioposta foi a melhor classifiôada, para fins de celeridade e

efi ciência das I icitaçOes públicas.

16.12, A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.
16,14, Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.
16.15. Ocorendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação,

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante
desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificaçáo, para análise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofeftados pelos respectivos licitantes,

17. DOS RECURSOS

17 .1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e
aceiÍação de amostras, nos termos do subitem 14,5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

17.2, A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.
17,3. Uma vez açeita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no e-mail: I ic it ac ao@,cap anema. pr. g ov. br

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos afiigos 268 e27l daLCM 14122.

17.6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

17,7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomologação,
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DA REABERTI.IRA DA S

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento cle recurso que leve à anulação de atos anteriores à tealização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação etn que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apt'esentada por cada licitante.

18.2,2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. DA ADJUDTCAÇÁO E HOMOLoGAÇÃO
19.1. ffixigênciasfixadasnesteEdital,decididososeventuaisrecursose

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instmmento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.

lg,l.2, Previamente àformalizaçdo da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1,3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente

1g.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

I 9.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

1g,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo,na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, lresmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâo descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública municipal.

1g,6, A regra do subitern 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alinea"a"

do subitem 19.4.

lg.j. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

criterios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4.

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a
t9.4,

19,9, Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
contratação de licitante remanescente, em tazão de extinção do contrato, serâ realizada somente após a
publicação da decisão administrativa definitiva.

20, DA FORMÁLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classiÍicado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20.6, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
20.7, Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

pafticipante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necerrárias, para melÀor
organizaçáo e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do ceftame.

20,9. A contratação com o fomecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20.9,1, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10' O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a çada contratação, e dentro do prazo de

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.
20.11. Corerão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.
20.12. Nas Iicitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.972.7 60/0001:60 - .l. u.u.,.ilt)uilçllir,.l)t,.gg-\r., i)l

Edital Versão LCM3.24
Página:23



Município de Capanema - PR

21. EGISTRO DE PREÇOS

21.1.

21.2,

21.3.

reçosobedeceráàdisciplinadoscontratosprevistanaLCM

14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos'

E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decoffentes eventualmente firmados.

Não havendo previsão específica no Termo de Referência , o prazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso'

21.3,1, Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

prazo de vigência da ata.

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforne o disposto no art. 1 20 da LCM 14122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor'

Zl,4,l, Asaquisiçõesouascontrataçõesadicionaisaqueserefereosubitem2l .4náopoderãoexceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

ParticiPantes.
Zl.4,Z. Oquantitativodecorrentedasadesõesàataderegistrodepreçosaqueserefereosubitem2l'4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

Zl,S. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços'

ATA DE RE6ISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO n nNrnmGA E DA ALTERAÇÃO{ONTRATUAL.

22.1. @o/p.*t"d".d.'.*'ç"spoderáserrealizadapormeiodecontrato,decorrente
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

22.2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da

necessidade e definição do ffonograma de execução do objeto, quando cabível'

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação' possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior,.iuntando-seosrelatórioseasjustificativascabíveis;
b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta

no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;
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22.4.

0 indicação da dotação orçamentária.

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido.

A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital.
As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no
item seguinte.

22.5.

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a paúir da data de sua çonvocação, para
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

23.2,1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

23.2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23,3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.
23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.
23,5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.
23.6, Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fomecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
23.7. Na hipótese de iregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar asuasituação perante

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos,

23,8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
toda a vigência do contrato.

23,9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Edital.

23,10, O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes paratal.

23.11, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM '14122, inçluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 1 63 da referida Lei.
23,12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

ar1. 155 a16l daLCMl4l22.
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23.13. A alocacão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro docurnento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados Íbrtuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso.

23,14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

confortne o disposto no Termo de Referência'

23,14,1,8m sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

Processo corresPondente.

23.14.2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

condições Para a subcontratação.

23,14,3, E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da

LCM 14122.

O C""J,"t"d" deverá for*.o o, p.autos/prestar os serviços na forma e l1o prazo previstos no 'l ermo cle

Referência.

24.2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidametrte previstas no Termo de Referência'

serão observadas as seguintes regras básicas:

24.2.1. euando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes

informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local oncle serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo paÍaentrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

.i quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24,3, Em regra, o ençaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 serâ encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor comPetente.

24,4, O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24.2.1.

24.5, Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

lheforencaminhadoorequerimentoindicadonosubitem24.2.|.
24,6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 náo gera responsabilidade ou penalização ao contratado'

24,j, O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

24,g. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24'2'1 confrgura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

24,g, Sern prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle'

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24'2'1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos'

v

-l
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